
19 de Abril de 2017 - ANO - XVI. Nº 1206 - Pág. 01 a 24

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PORTARIAS
PORTARIA Nº 461/2017, DE 12 DE ABRIL DE 2017. NOMEAR, EDNA
MARIA PORTELA DO NASCIMENTO para ocupar cargo de provimento
em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-2.ASECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, EDNA MARIA PORTELA DO
NASCIMENTO, para ocupar cargo de provimento em Comissão de Chefe
de Núcleo, simbologia CCTEC-2, integrante da estrutura organizacional
básica do Poder Executivo criado de acordo com Art. 9º da Lei
Complementar n.º 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto
n.º 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º. As despesas decorrentes da
execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta
Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DASECRETÁRIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 12 de
abril de 2017. LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária Municipal de
Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 462/2017, DE 12 DE ABRIL DE 2017. NOMEAR,
CELANIA GADELHA MENDES DE CASTRO para ocupar cargo de
provimento em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-2. A
SECRETÁRIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, CELANIA MENDES
DE CASTRO, para ocupar cargo de provimento em Comissão de Chefe de
Núcleo, simbologia CCTEC-2, integrante da estrutura organizacional
básica do Poder Executivo criado de acordo com Art. 9º da Lei
Complementar n.º 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto
n.º 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º. As despesas decorrentes da
execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta
Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DASECRETÁRIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 12 de
abril de 2017. LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária Municipal de
Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA N.º 487, DE 19 DE ABRIL DE 2017. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art.
62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e seu
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia, c/c art. 3º
do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO o que
dispõe o art. 37, inciso II da Constituição Federal e o art. 45, caput, da Lei
Complementar n.º 01, de 23 de dezembro de 2009 – Regime Jurídico dos
Servidores Públicos do Município de Caucaia, conforme exoneração a
pedido do (a) servidor (a) através do processo n.º 4.210 de 16 de março de
2017; RESOLVE: Art. 1º. EXONERAR a pedido o (a) servidor (a)
ALDENIZA MARIA DE LIMA NOGUEIRA, a partir de 16 de março de
2017, aprovado (a) em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICA DE
SUPORTE EM SAÚDE, matrícula n.º 35318, com carga horária de 200

(duzentas) horas mensais, lotado na UBS PICUÍ – MARIA DE JESUS
FERREIRA, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo
Municipal. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPALDE SAÚDE, em 19 de abril
de 2017. MOACIR DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA N.º 488, DE 19 DE ABRIL DE 2017. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art.
62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e seu
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia, c/c art.
3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO o
que dispõe o art. 37, inciso II da Constituição Federal e o art. 45, caput, da
Lei Complementar n.º 01, de 23 de dezembro de 2009 – Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do Município de Caucaia, conforme exoneração a
pedido do (a) servidor (a) através do processo n.º 4.457 de 22 de março de
2017; RESOLVE:Art. 1º. EXONERAR a pedido o (a) servidor (a)ALANA
COSTA BORGES, a partir de 22 de março de 2017, aprovado (a) em
Concurso Público, para o cargo de MÉDICA, matrícula n.º 38472, com
carga horária de 100 (cem) horas mensais, lotada no HOSPITAL
MUNICIPAL ABELARDO GADELHA DA ROCHA, integrante da
estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal. Art. 2º. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 19 de abril de 2017.
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA N.º 489, DE 19 DE ABRIL DE 2017. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art.
62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e seu
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia, c/c art.
3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO o
que dispõe o art. 37, inciso II da Constituição Federal e o art. 45, caput, da
Lei Complementar n.º 01, de 23 de dezembro de 2009 – Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do Município de Caucaia, conforme exoneração a
pedido do (a) servidor (a) através do processo n.º 4.634 de 23 de março de
2017; RESOLVE: Art. 1º. EXONERAR a pedido o (a) servidor (a) JOSÉ
GALBA DE ARAÚJO FILHO, a partir de 23 de março de 2017, aprovado
(a) em Concurso Público, para o cargo de MÉDICO, matrícula n.º 35347,
com carga horária de 200 (duzentas) horas mensais, lotado na UBS CAIC –
PADRE JÚLIO MARIA, integrante da estrutura organizacional do Poder
Executivo Municipal. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,
em 19 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário
Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA N.º 490, DE 19 DE ABRIL DE 2017. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art.
62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e seu
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia, c/c art.
3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO o
que dispõe o art. 37, inciso II da Constituição Federal e o art. 45, caput, da
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Marcus Mota de Paula Cavalcante

NomeGelma Maria Leitão Barros

Nome

Paulo de Tarso Magalhães Guerra

Daniele Sousa Alexandre Gonçalves

Jaime Anastácio Verçosa Filho

Samuel Ferreira Lima

Miguel Carolino de Amorim

Hipólito Índio Guimarães Neto

— AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

NomeFrancisco José Caminha Almeida

Kleber Correia Lima Filho

Francisco Hugo Pontes

Carlos Sidney Gomes da Silva

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

Francisco Régis Freitas Matos

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Naumi Gomes de Amorim

Livia Correa de Arruda

Luciana Nara Saraiva de Amorim

Érika Gonçalves Amorim

Maria Regina Marcelino Gonçalves

Francilena Pontes Guerra

Moacir de Sousa Soares

Lindomar da Silva Soares

Lais de Miranda Sales Rocha

José Diogo Gomes

— OUVIDORA DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

— PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

Gelma Maria Leitão Barros (Interina)

— VICE-PREFEITA

Priscila Teixeira Lima

Osvaldo Furtado de Oliveira

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
José Ribamar de Sousa dos Santos

— PREFEITO

— CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

— CHEFE DE GABINETE DA VICE-PREFEITA

— ASSESSORA CHEFE DE COMUNICAÇÃO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA
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Lei Complementar n.º 01, de 23 de dezembro de 2009 – Regime Jurídico dos
Servidores Públicos do Município de Caucaia, conforme exoneração a
pedido do (a) servidor (a) através do processo n.º 4.713 de 24 de março de
2017; RESOLVE: Art. 1º. EXONERAR a pedido o (a) servidor (a)
MANOEL MESSIAS DE CAMPOS JÚNIOR, a partir de 24 de março de
2017, aprovado (a) em Concurso Público, para o cargo de MÉDICO,
matrícula n.º 34018, com carga horária de 120 (cento e vinte) horas mensais,
lotado no HOSPITAL MUNICIPAL ABELARDO GADELHA DA
ROCHA, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo
Municipal. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 19 de abril
de 2017. MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA N.º 491, DE 19 DE ABRIL DE 2017. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art.
62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e seu
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia, c/c art. 3º
do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO o que
dispõe o art. 37, inciso II da Constituição Federal e o art. 45, caput, da Lei
Complementar n.º 01, de 23 de dezembro de 2009 – Regime Jurídico dos
Servidores Públicos do Município de Caucaia, conforme exoneração a
pedido do (a) servidor (a) através do processo n.º 5.195 de 05 de abril de
2017; RESOLVE: Art. 1º. EXONERAR a pedido o (a) servidor (a)
RUTYANA DA SILVA FERNANDES, a partir de 05 de abril de 2017,
aprovado (a) em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA,
matrícula n.º 10526, com carga horária de 200 (duzentas) horas mensais,

lotada no HOSPITAL MUNICIPAL ABELARDO GADELHA DA
ROCHA, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo
Municipal. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 19 de abril
de 2017. MOACIR DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA N.º 492, DE 19 DE ABRIL DE 2017. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art.
62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e seu
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia, c/c art.
3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO o
que dispõe o art. 37, inciso II da Constituição Federal e o art. 45, caput, da
Lei Complementar n.º 01, de 23 de dezembro de 2009 – Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do Município de Caucaia, conforme exoneração a
pedido do (a) servidor (a) através do processo n.º 5.075 de 04 de abril de
2017; RESOLVE: Art. 1º. EXONERAR a pedido o (a) servidor (a)
DANIELE NUNES UCHÔA, a partir de 04 de abril de 2017, aprovado (a)
em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS, matrícula n.º 36131, com carga horária de 200 (duzentas)
horas mensais, lotada nas ENDEMIAS, integrante da estrutura
organizacional do Poder Executivo Municipal. Art. 2º. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, em 19 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA
SOARES - Secretário Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA
DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e Recursos
Humanos.
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PORTARIA Nº 493, DE 19 DE ABRIL DE 2017. Nomeia REBECA LAIS
MARQUES PONTES, para o cargo de provimento em comissão de
Assessora I. A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do
Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a,
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º
do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º
NOMEAR, REBECA LAIS MARQUES PONTES para o cargo de
provimento em comissão de Assessora I, Simbologia CCASS-01, criado
pela Lei Complementar nº 11, de 27 de janeiro de 2014 e suas alterações
posteriores. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria
correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente
orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação. GABINETE DA CONTROLADORA
GERAL DO MUNICIPIO DE CAUCAIA, em 19 de abril de 2017.
GELMA MARIA LEITÃO BARROS - Controladora Geral do Município.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 494, DE 19 DE DE 2017. Nomeia ROSÂNGELA DOS
SANTOS MENEZES DE SOUSA, para o cargo de provimento em
comissão de Chefe de Núcleo II. A CONTROLADORA GERAL DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, ROSÂNGELA DOS SANTOS
MENEZES DE SOUSA para o cargo de provimento em comissão de Chefe
de Núcleo II, Simbologia CCTEC-02, criado pela Lei Complementar nº 11,
de 27 de janeiro de 2014 e suas alterações posteriores. Art. 2º. As despesas
decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria
desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO DE
CAUCAIA, em 19 de abril de 2017. GELMAMARIALEITÃO BARROS -
Controladora Geral do Município. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA N.º 495, DE 19 DE ABRIL DE 2017. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art.
62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e seu
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia, c/c art. 3º
do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO o que
dispõe o art. 37, inciso II da Constituição Federal e o art. 45, caput, da Lei
Complementar n.º 01, de 23 de dezembro de 2009 – Regime Jurídico dos
Servidores Públicos do Município de Caucaia, conforme exoneração a
pedido do (a) servidor (a) através do processo n.º 5.588 de 18 de abril de
2017; RESOLVE: Art. 1º. EXONERAR a pedido o (a) servidor (a)
MÁRCIAANDRADE LIMA, a partir de 18 de abril de 2017, aprovado (a)
em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE SUPORTE
GERENCIAL, matrícula n.º 35552, com carga horária de 200 (duzentas)
horas mensais, lotado na UBS CAPUAN – LUIZ COSTA OLIVEIRA,
integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal. Art.
2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 19 de abril de 2017.
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 496/2017, DE 11 DE ABRIL DE 2017. Nomeia ao servidor
Antonio Marcos Vasconcelos Filho para cargo de provimento em comissão
de Assessor Especial ll. A ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E
CERIMONIAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe
do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II,
alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia
c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art.
1º NOMEAR, a partir de 01 de abril de 2017, Antonio Marcos Vasconcelos
Filho, para ocupar o cargo de provimento em comissão deAssessor Especial
ll, Simbologia CCASS2, integrante da estrutura organizacional básica do

Poder Executivo, criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de
2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014.Art. 2º
Esta Portaria tem seu efeito financeiro retroagindo com data de 02 de março
de 2017. Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. GABINETE DA
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E CERIMONIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 11 de abril de 2017.
PRISCILA TEIXEIRA LIMA - Assessora de Comunicação e Cerimonial.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIANº 497/2017, DE 11 DEABRIL DE 2017. Nomeia ao servidor
LUCIANO SERRARODRIGUES para cargo de provimento em comissão
de Assessor Especial ll. A ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E
CERIMONIAL no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe
do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II,
alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia
c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art.
1º NOMEAR, a partir de 01 de abril de 2017, Luciano Serra Rodrigues,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor Especial ll,
Simbologia CCASS2, integrante da estrutura organizacional básica do
Poder Executivo, criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de
2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014.Art. 2º
Esta Portaria tem seu efeito financeiro retroagindo com data de 02 de março
de 2017. Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. GABINETE DA
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E CERIMONIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 11 de abril de 2017.
PRISCILA TEIXEIRA LIMA - Assessora de Comunicação e Cerimonial.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA N.º498, DE 19 DE ABRIL DE 2017. TORNA sem efeito a
portaria n.° 419, de 12 de abril de 2017. O SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos do art. 62,
inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Municipio de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013; RESOLVE: Art. 1º. TORNAR sem efeito a portaria n.º
419, de 12 de abril de 2017 que exonera a pedido a servidora AURICÉLIA
FERNANDES DE OLIVEIRA, SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E FINANCEIRO, simbologia CCESP-2, matrícula n.º 62066,
publicada no Diário Oficial do Município – DOM n.° 1.203, de 12 de abril
de 2017 (página 05). Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,
em 19 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário
Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
DE ADESÃO E RECOLHIMENTO DA OUTORGA DA
CONCORRÊNCIAPÚBLICANº. 26.002/2015-CP

A Subsecretária de Transporte e Fiscalização em Geral do Município de
Caucaia, no uso de suas atribuições legais e na conformidade dos autos da
Concorrência Pública nº. 26.002/2015-CP, cujo objeto: Delegação através
de contrato de adesão de permissão, mediante licitação do tipo melhor
técnica, para execução do serviço público de transporte individual de
passageiros (táxi) no Município de Caucaia, às pessoas físicas habilitadas e
capazes de prestar um serviço compatível com as necessidades da
população, regido pela Lei federal nº 8.666/1993, resolve convocar os
licitantes homologados dentro do limite de vagas existentes, conforme
relação e escala de dias de atendimento a seguir, a comparecerem na
Secretaria de Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte no horário de 8:00
às 14:00 horas em dias úteis, para no período de até 60(sessenta) dias
contados da data de publicação do presente Edital, munidos dos seguintes
documentos: Carteira Nacional de Habilitação – CNH; Comprovante de

SECRETARIA DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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Endereço; Certidões Negativas das Fazendas Federal, Estadual e
Municipal; Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo
(CRLV); Comprovante de Inscrição no ISS do Município de Caucaia e
uma Foto 3x4 atual.

Lote I – Veículos Convencionais

60 EDNARDO NASCIMENTO DOS ANJOS
61 EGILBERTO NOGUEIRA
62 FRANCISCO FLÁVIO MACIEL MUNIZ
63 DION ADAMIS ALIANÇA GOIS
64 CAUBY CURSINO CAMPOS JÚNIOR
65 MANOEL GOMES DE ALCANTARA
66 JOSÉ LUCIO PEREIRA DE MISQUITA
67 IVANEIDE CASTRO DE SENA
68 FRANCISCO DE ASSIS CHAVES SILVA
69 ANDREA PEREIRA OLIVEIRA DE HOLANDA MOURA
70 EMERSON SYDNEY DE MENEZES
71 CARLOS ROBSON GOMES VASCONCELOS
72 JOELSON DO NASCIMENTO TEIXEIRA
73 FRANCISCO DE PAULA SOARES FILHO
74 ADEMAR BARBOSA COSTA NETO
75 ELISANGELA MARIA MOTA MENDES
76 FRANCISCO BRITO FERREIRA
77 FRANCISCO ALVES DE MENESES FILHO
78 FRANCISCO FELIX DOS SANTOS
79 LEANDRO MORAIS DA FROTA
80 FRANCISCO DANIEL LIMA SILVA
81 FRANCISCO RENATO SOARES BEZERRA
82 FABIANO QUEIROZ PASSOS
83 RODOLFO ABREU LIMA
84 ANTÔNIO MARTINS NETO
85 FRANCISCO VALDENIR COELHO DE OLIVEIRA
86 ALDENOR PINHEIRO DA ROCHA
87 JOSÉ AMARILDO ROCHA MATIAS
88 VLADIA MARIA DA SILV A SALES
89 MARIA ELISANGELA NOJOSA DA SILVA
90 ILDEVANIA FERREIRA DE ANDRADE
91 GERLIANE DA ROCHA SIQUEIRA
92 FRANCISCO CARLOS SAID
93 SILVINEY DE SOUZA FERREIRA
94 JOSÉ AMERICO BARBOSA
95 DANIEL MACIEL DA SILVA
96 MARIA DAS DORES SOUSA CRUZ
97 LOURISMAR BARROS LIMA
98 EDMILSON FEITOSA DE LIMA
99 VALDENICE GOMES DA ROCHA

100 KATILSA NARA ALVES FIRMINO DA SILVA

1 FLAVIO LIMA MACIEL
2 ANTÔNIO BANDEIRA DA ROCHA
3 ALBERTO BRUNO LOPES MARQUES
4 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA
5 JOSÉ EZIVALDO INACIO DE BARROS
6 JOSÉ ARIMATEA PRACIANO
7 JOSÉ EXPEDITO ALVES
8 RAIMUNDO MOREIRA NETO
9 IRANI FERNANDES BEZERRA

10 AGRIPINO MARINHO DE LIMA
11 HELDER BRANDÃO MENEZES
12 MARIA ELISANGELA GARCIA FERREIRA
13 GEONARDO FERREIRA FELIX
14 ANTÔNIO CARLOS CAETANO MATOS
15 EMILIO ERICO NOGUEIRA
16 GERARDO FERREIRA VICTOR FILHO
17 EDUARDO RODRIGUES FERREIRA JÚNIOR
18 SEBASTIÃO PINTO FONTELES
19 MÁRCIO NUNES OLIVEIRA
20 ELIEZER GOMES DA ROCHA
21 FRANCISCO HERMANDO DE AZEVEDO ARAÚJO
22 BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
23 FRANCISCO ORÍLIO DE MATOS
24 FRANCISCO JANUÁRIO DA SILVA
25 PEDRO DA SILVA FORTE
26 JOSUE ELIAS DE MORAIS
27 ANTÔNIO TABOSA GOUVEIA
28 EDUARDO PAZ BARRETO FILHO
29 ANTÔNIO SOARES LIMA
30 ANTÔNIO FRANCISCO MOURÃO RIBEIRO
31 JOSÉ ROMILDO TELES RODRIGUES
32 JOÃO CARLOS BARROS DE CARVALHO
33 ANTÔNIO FERREIRA MATOS
34 PEDRO MOREIRA SAMPAIO
35 GLAUCIA MARIA PONTES
36 FRANCISCO JEOVÁ FERREIRA PAIVA
37 ERANILDO GUIMARÃES BATISTA
38 JOSÉ TAVARES NETO
39 JOSIBERTO DA SILVA
40 PEDRO PAULO DA SILVA FE ITOSA
41 MARIA ELISOMAR COELHO MOREIRA
42 GILBERTO BATISTA DE ANDRADE
43 FRANCIMAR PAULO DE SOUSA
44 JANAINA ROCHA LOUREIRO
45 PAULO CESAR DE ANDRADE
46 FRANCISCO JOSÉ MIRANDA DA ROCHA
47 ELISIANNE TEIXEIRA DOS SANTOS
48 EDMAR ALVES DE OLIVEIRA
49 WANDERLEY ARAÚJO MARQUES
50 MANOEL SOARES DO NASCIMENTO FILHO
51 JOSÉ TARCILIO FERREIRA DA SILVA
52 EDMILSON ELIAS DA CRUZ
53 RAIMUNDA QUEIROZ DE ARAÚJO
54 LUIZ DA SILVA ARAÚJO
55 JAIME BARROSO BRANDÃO
56 JOSÉ OCIAN DE OLIVEIRA MATOS
57 FRANCISCO MARTINS DA SILVA
58 CARLOS ALEXANDRE CARNEIRO DE ARAÚJO
59 JOÃO GESSE DE BARROS

101 CLEIRTON SOUSA SOARES
102 SAMIRA RODRIGUES ROCHA
103 JULIO MOURA NETO
104 FRANCISCO ALBERTO MARREIROS DA ROCHA FILHO
105 JOSIMAR EVANGELISTA DE ARAÚJO JUNIOR
106 ARTUR RODRIGUES ROCHA NETO
107 ALMELILA MARIA FROTA BARBOSA
108 LUIZ CARLOS MOREIRA MENEZES
109 ANTÔNIO EDGAR ALVES PENHA
110 JOÃO BATISTA VIANA DE ANDRADE
111 ALEXANDRE LINS HOLANDA
112 CARLOS SERGIO LOIOLA ARAGÃO
113 ISMAEL GONZAGA DA SILVA
114 ROBERTO CLÁUDIO DA SILVA ROCHA
115 RAIMUNDO ARRUDA MADEIRA
116 PAULO AUGUSTO OLIVEIRA DE FREITAS
117 ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
118 FRANCISCA SAMIRA DE SOUZA
119 JEAN CARLOS OLIVEIRA DE MORAIS
120 JOSÉ AILSON DA SILVA ABREU
121 RAIMUNDO NONATO GOMES GUIMARÃES
122 ALDENIZIA GOMES DE ARAUJO
123 JOSÉ GONÇALVES TEIXEIRA
124 JOSÉ IRAPUAN DA SILVA SALES
125 LEORGENIS ALBERTO DOS SANTOS FREITAS
126 FRANCISCO BELARMINO ALVES DE MENEZES
127 PEDRO DA SILVA FOR TE JUNIOR
128 LILIANE DE MENEZES SILVA
129 EDILEUZA MARIA LEITE PINHEIRO
130 REGILANIO LEITE
131 FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA
132 DELFINA ROCHA FRANCO PEARCE
133 ANTÔNIO JOELSON DA SILVA ROCHA
134 ANTÔNIO ERBE SOARES
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206 JOÃO CARLOS DE LIMA
207 SUANNY DOURADO LIMA DE ANDRADE
208 JOSÉ GEOVANIO DE SALES SILVA
209 TATIANA MARIA BARROS DA SILVA
210 MATHEUS LUCAS FERNANDES DE SOUSA
211 ANTÔNIO MAGNO SANTOS DA SILVA
212 FRANCISCO ANTONIO CARDOSO DE SOUSA
213 JOÃO PAULO DAMASCENO SILVA
214 FRANCISCO FLÁVIO GOES MORAIS
215 MARCOS PAULO DE SOUSA JERÔNIMO
216 EDNANCY DANTAS EDUARDO
217 JESSICA CRISTINA BASBOSA BARRETO
218 JULIETE SAMPAIO FORTE ARRUDA
219 IGOR SAUNDERS DE CASTRO BANDEIRA

141 MARIA IRANILDE ALBUQUERQUE DE CARVALHO
142 JOSÉ EDILSON MENEZES
143 FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA
144 JURANDI ALVES DA SILVA
145 DJALMA BENEVIDES MONTEIRO
146 ELI SOARES DE SOUZA
147 SILVIA HELENA SOARES BEZERRA RODRIGUES
148 ELSON RODRIGUES DE ARAÚJO
149 CARLOS BRAYNE MARTINS DE SOUSA
150 ANTÔNIO ELTON RODRIGUES DE SOUZA
151 THIAGO DOS SANTOS MACAMBIRA
152 IRANILDO  GUEDES SANTIAGO
153 JOSÉ MARCELO SOUZA DA ROCHA
154 ALYSSON CESAR GUIMARÃES
155 RODRIGO DA SILVA NORONHA PORTAL
156 EDINUSIA NOJOSA DE SOUSA
157 ANTÔNIA LUCILENE DA SILVA RODRIGUES DE ANDRADE
158 JOSÉ ANDRERUBENS CARNEIRO GARCIA
159 GENILSON DE CASTRO BARRETO
160 PAULO MARIA TEOBALDO DE SOUZA JUNIOR
161 MAX BLEY LOUREIRO ALVES
162 RAMON JUAN DE ANDRADE SALES
163 WALLACE COSTA BARBOSA
164 FRANCISCO WILSON CUNHA
165 ANTÔNIO ROMOALDO PINHEIRO
166 WANDERLEY PEREIRA
167 RAIMUNDO REGIS XIMENES OLIVEIRA
168 FRANCISCO VALDEANE PINTO CUNHA
169 JOSÉ QUIRINO TELES
170 PAULO REGIO GOMES CHAVES
171 WILKSON BARBOSA SARAIVA FILHO
172 JOÃO EVANGELISTA PRACIANO PINHEIRO
173 CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS PEREIRA
174 FRANCISCO WELLINGTON RIBEIRO DE LIMA
175 FRANCIMAR PAULO DE SOUSA FILHO
176 EDMAR DA SILVA FERREIRA
177 EDVALDO DOS SANTOS FONSECA
178 RAIMUNDO NONATO DAS CHAGAS FILHO
179 ANTÔNIO VIEIRA ANDRADE
180 CARLOS EDUARDO DA SILVA PASSOS

135 MARCELO BEZERRA DE SOUZA
136 SONIA MARIA BEZERRA DE SOUSA
137 ALEX FABIANO CHAGAS
138 CLAUDIO ROBERTO DA SILVA ROCHA
139 ANTÔNIO ALEXANDRE ALVES DE MENEZES
140 PATRICIA MARIA SOARES LEÃO

181 LUIS CARLOS SOUSA DE OLIVEIRA
182 PIO CAEATANO DO MONTE NETO
183 MARCOS ROBERTO DA ROCHA MATIAS
184 CLEYLSON NOJOSA DE SOUSA
185 ADRIANA SILVEIRA BARBOSA
186 DALIANE SANTOS DE MOURA
187 JOSÉ EDSON DE LIMA JUNIOR
188 PAULO AVELINO JUNIOR
189 CARLOS ALBERTO DA SILVA
190 LUIS PAULO DE SOUSA SILVA
191 RAIMUNDO DA SILVA DOS SANTOS
192 ANTÔNIO EDUARDO RODRIGUES DA SILVA
193 FRANCISCO RAFAEL PEREIRA ROCHA
194 JOÃO PAULO COSTA DA CRUZ
195 ANTÔNIO MARCIO SANTOS DA SILVA
196 QUEREN FABIOLA NOGUEIRA
197 IRANICE GONZAGA DA SILVA LIMA
198 RAIMUNDO DE PONTES FRANCO FILHO
199 NIELSON MATIAS DA SILVA
200 JOSÉ AUMERIO FROTA BARBOSA
201 FRANCISCO PAULINO DE OLIVEIRA
202 ANTÔNIO CLÁUDIO PAIVA RODRIGUES
203 CARLOS FERNANDES DUTRA
204 CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA SILVA
205 JOSÉ CARLOS MONTEIRO

Lote II: Veículos Adaptados

1 122 FRANCISCO JOSÉ SERAFIM

2 18 HERVILDO DE SOUZA SILVA

3 244
RAIMUNDO SAULO ALEXANDRE
RODRIGUES

4 56 CARLOS GOMES PINTO JÚNIOR

5 236 RAFAEL CARVALHO MONTEIRO DIAS

Portador de Necessidades Especiais:

1 263 VICTOR RODRIGUES DA SILVA

2 34 ANTÔNIO JOSÉ CRUZ ARAGÃO

3 111 FRANCISCO DA CHAGAS ROCHA DE SOUZA

4 104 FRANCISCO ANTONIO MATIAS SILVA

ESCALA DE ATENDIMENTO

Do primeiro ao quinto dia Os classificados de nº 01 ao 25
Do sexto ao décimo dia Os classificados de nº 26 ao 50
Do décimo primeiro ao décimo quinto dia Os classificados de nº 51 ao 75
Do décimo sexto ao vigésimo dia Os classificados de nº 76 ao 100
Do vigésimo primeiro ao vigésimo quinto dia Os classificados de nº 101 ao 125
Do vigésimo sexto ao trigésimo dia Os classificados de nº 126 ao 150
Do trigésimo primeiro ao trigésimo quinto dia Os classificados de nº 151 ao 175
Do trigésimo sexto ao quadragésimo dia Os classificados de nº 176 ao 200
Do quadragésimo primeiro ao quadragésimo quinto dia Os classificados de nº 201 ao 219
Do Quadragésimo sexto ao quinquagésimo dia Os classificados do Lote II e os portadores de

necessidades especiais

Registre-se. Publique-se. Caucaia-CE, 17 de abril de 2017. MIGUEL
CAROLINO DE AMORIM - Secretário de Patrimônio, Serviços Públicos
e Transporte.

TERMO DE CONVÊNIO. Convênio que celebram a Secretaria Municipal
de Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte a Secretaria Municipal de
Segurança Urbana e Tecnologia e a Autarquia Municipal de Trânsito de
Caucaia, com vista ao aprimoramento dos serviços de fiscalização de
transporte, trânsito e controle de tráfego nas vias terrestres municipais, e dá
outras providências. A Secretaria Municipal de Patrimônio, Serviços
Públicos e Transporte, neste ato representada por seu Secretário Miguel
Carolino de Amorim, doravante denominada SPSPTRANS, a Secretaria
Municipal de Segurança Urbana e Tecnologia, neste ato representada por
Secretário José Diogo Gomes, doravante denominada SESUTEC e a
Autarquia Municipal de Trânsito de Caucaia neste ato representado por seu
Presidente Carlos Sidney Gomes da Silva, doravante denominada AMT,
celebram o presente convênio mediante as cláusulas e condições adiante
estipuladas: CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do
presente convênio, conforme estabelecido na Lei nº 2.404, de 26 de março
de 2013, em seus artigos 1º e seu Paragrafo único, o artigo 2º e seu Paragrafo
único e o artigo 3º, mediante cooperação entre a Secretaria Municipal de
Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte, a Secretaria Municipal de
Segurança Urbana e Tecnologia e a Autarquia Municipal de Trânsito de
Caucaia que delega os serviços de fiscalização e autuação, mantendo para si
os mesmos poderes para de forma concomitante exercer as atividades
previstas na Legislação de Transporte e do Código de Trânsito Brasileiro,
com vista a maior eficiência e a segurança para os usuários das vias
municipais. CLÁUSULASEGUNDA- Da Execução: São executores deste

TERMO DE CONVÊNIO
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Convênio: A SPSPTRANS, por intermédio do(a) Subsecretário(a) de
Transporte, A AMT, por Seu Presidente juntamente com a SESUTEC por
meio do Comandante da Guarda Municipal, a responsabilidade pela
operacionalização, coordenação, gerenciamento, fiscalização e segurança
dos serviços de transporte e trânsito no âmbito do Município. CLÁUSULA
TERCEIRA- Das Obrigações dos Partícipes: Compete aos partícipes: I - por
intermédio da SPSPTRANS: a) cumprir e fazer cumprir a legislação de
transporte, no âmbito de suas atribuições; b) planejar, projetar,
regulamentar e operar os serviços de transporte em todas as suas
modalidades no âmbito do Município; c) implantar, manter e operar os
locais de para de ônibus convencional e dos complementares bem como
seus itinerários; d) executar a fiscalização de transporte por meio da AMT,
autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações previstas
na Legislação de Transporte do Município, no exercício regular do Poder de
Polícia; e) aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por
infrações de circulação sem a devida regulamentação da SPSPTRANS, por
estacionar e parar fora dos locais permitidos, conduzir o veículo com
excesso de passageiros, notificando os infratores e arrecadando as multas
que aplicar por meio dos agentes da AMT; f) fiscalizar, autuar e aplicar as
penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas a infrações por
excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e
arrecadar as multas que aplicar; g) arrecadar valores provenientes de estada
e remoção de veículos e objetos, escolta de veículos de cargas
superdimensionadas ou perigosas; h) fornecer talonários de multas
municipais referente à fiscalização de transporte para a AMT. II- por
intermédio da AMT: a) executar a fiscalização de trânsito e transporte,
conforme convênio firmado, com agente do órgão ou entidade executivos
de trânsito ou transporte, concomitantemente com os demais agentes
credenciados; b) cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito
e transporte, no âmbito de suas atribuições; c) entregar as multas lavradas,
semanalmente, em data a ser definida entre as partes, junto à SPSPTRANS;
j) os limites da autuação da AMT encontra-se definido na legislação
municipal que regulamenta os serviços de transporte de passageiros
coletivo convencional e complementar, transporte individual tipo táxi e
moto-táxi, buggy-turismo, transporte escolar e de fretamento. III – por
intermédio da SESUTEC: a) Fornecer um contingente de guardas
municipais para a garantia da segurança dos agentes de transito no
desempenho de suas atribuições de fiscalização de transporte e de transito
quando for solicitado; b) Disponibilizar veículo para o transporte dos
guardas municipais, quando solicitados para acompanharem as ações a
serem denvolvidas pelos agentes de transito na fiscalização de transporte.
CLÁUSULA QUARTA - Dos Objetivos Comuns: Tem como objetivo a
celebração deste convênio a melhoria da fiscalização das modalidades de
transporte regulamentadas pela legislação municipal, consequentemente a
melhora do transporte do Município, possibilitando maior conforto e
segurança para os munícipes em geral. CLÁUSULA QUINTA- Dos
Recursos Orçamentários e Financeiros. O presente convênio não contempla
repasses mensais de recursos financeiros entre os partícipes, correndo as
despesas à conta dos respectivos orçamentos, em conformidade com as
atribuições, pois cada uma das partes arcará com o custo de sua equipe.
Parágrafo Único. As multas de por infração à legislação de transporte serão
processadas e arrecadadas pela SPSPTRANS. CLÁUSULA SEXTA- Da
Avaliação da Execução: Para avaliação da execução do objeto do presente
convênio, os partícipes se reunirão na periodicidade mínima de seis meses
podendo definir metas e ações conjuntas. CLÁUSULA SÉTIMA- Da
Vigência: O prazo de vigência do presente convênio é de dez anos, contados
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde
que haja interesse das partes. CLÁUSULA OITAVA- Da Rescisão: Este
convemo poderá ser denunciado por qualquer das partes a qualquer tempo,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de cento e vinte dias,
e será reincidido por infração legal ou descumprimento de quaisquer de suas
cláusulas. CLÁUSULA NONA - Do Foro: Fica eleito o foro da Comarca da
cidade de Caucaia, para dirimir eventuais questões oriundas da execução
deste convênio, depois de esgotadas as instâncias administrativas. E por
estarem de acordo, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor
forma, na presença de duas testemunhas abaixo identificadas. Caucaia/Ce.,
31 de março de 2017. MIGUEL CAROLINO DE AMORIM - Secretário
Municipal de Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte. JOSÉ DIOGO
GOMES - Secretário Municpal de Segurança Urbana e Tecnologia.
CARLOS SIDNEY GOMES DA SILVA - Autarquia Municipal de Trânsito
de Caucaia.

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

PORTARIAS
PORTARIA N.º060, DE 03 DE ABRIL DE 2017. RETIFICA a portaria
n.° 334, de 31 de março de 2017. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos do art. 62, inciso
V e o art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica
do Municipio de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013; RESOLVE: Art. 1º. RETIFICAR o ítem “7” da
portaria n.° 334, de 31 de março de 2017 que nomeia a servidora
CAROLINA ROSELI DE SOUSA para o cargo de provimento em
comissão de SUPERVISORA TÉCNICA DE UNIDADE DE SAÚDE,
publicada no Diário Oficial do Município – DOM n.° 1.195, de 31 de
março de 2017 (página 02). Art. 2º. Onde se Lê: “SUPERVISORA
TÉCNICA DE UNIDADE DE SAÚDE”. Leia-se: “SUPERVISORA
TÉCNICA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE”. Art. 3º. As demais
informações permanecem inalteradas. Art. 4º. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, em 03 de abril de 2017. MOACIR DE
SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde. LUCIANA NARA
SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

PORTARIA N.º 061, DE 03 DE ABRIL DE 2017. CONCEDE licença
para interesse particular sem remuneração ao servidor CLÁUDIO JOSÉ
DAMASCENO MELO. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições legais e, por
delegação de competência contida no art. 6º e seu parágrafo único, e
tendo por base o inteiro teor do processo n.º 2.542, de 10 de fevereiro de
2017, regulamentada pelo Decreto n.º 516, de 26 de dezembro de 2013;
RESOLVE, nos termos do Capitulo IV – Seção VIII da Lei
Complementar n.º 01, de 23/12/2009;Art. 1º. CONCEDER Licença para
Interesse Particular sem Remuneração ao servidor CLÁUDIO JOSÉ
DAMASCENO MELO, AGENTE DE SUPORTE GERENCIAL,
matrícula n.º 35558, com exercício laboral na SAÚDE SEDE, a partir de
22 de março de 2017 até 22 de março de 2019. Art. 2º. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação. Art. 3º. Revogam-se as disposições
em contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CAUCAIA, em 03 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA
SOARES - Secretário Municipal de Saúde. LUCIANA NARA
SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

PORTARIA N.º 064, DE 03 DE ABRIL DE 2017. Concede aos
servidores com exercício funcional na Secretaria Municipal de Saúde,
Gratificação Adicional por Trabalho Noturno. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II,
alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município e o
Art. 129 da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009, c/c art.
3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; RESOLVE:Art.
1º. CONCEDER aos servidores integrantes da estrutura organizacional
da Secretaria Municipal de Saúde, os valores referentes à Gratificação
Adicional por Trabalho Noturno, referente ao mês de MARÇO/2017,
conforme relação constante do ANEXO ÚNICO, parte integrante desta
Portaria. Art. 2º. Os recursos necessários à execução desta Portaria
correrão à conta de dotação própria da Secretaria Municipal de Saúde,
consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.Art. 3º.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 03 de abril de 2017.
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal
de Finanças, Planejamento e Orçamento.

ANEXO ÚNICOAQUE SE REFERE À PORTARIAN.º 064, DE 03 DE
ABRIL DE 2017. ADICIONAIS NOTURNOS - MÊS/ANO:
MARÇO/2017.
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ORD. MAT. NOME CARGO QUANT. HORAS

1 55887 ADEVALDO DE BRITO MAIA AUXILIAR OPERACIONAL 104

2 439 ADILSON PONTES DA ROCHA MEDICO 40

3 33126 ADRIANA RIBEIRO BESSA ENFERMEIRO 104

4 38472 ALANA COSTA BORGES MEDICO 8

5 35316 ALINE CRISTINA SOUSA ROCHA TEC SUP EM SAUDE 96

6 52472 ANA CLARA PATRIOTA CHAVES ENFERMEIRO 96

7 34076 ANASTACIA FACANHA WENCESLAU MEDICO 8

8 35527 ANDERSON SOUSA DE OLIVEIRA AUX OPERACIONAL 104

9 10240 ANDREA MOURA DA COSTA AGE SUP EM SAUDE 24

10 35370 ANGELICA PAZ CANDIDO CHAVES TEC SUP EM SAUDE 8

11 10106 ANGELO ABREU LIMA DE ARAUJO MEDICO 16

12 35300 ANNA LYDIA RIBEIRO DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL 40

13 212 ANTONIA FRANCINELDA LOIOLA SALES ENFERMEIRO 16

14 335 ANTONIO EVANILO SANTOS DA SILVA TEC SUP EM SAUDE 104

15 35384 ANTONIO FONTES DE AGUIAR NETO MEDICO 32

16 35356 ANTONIO LEONEL DE LIMA JUNIOR MEDICO 16

17 37366 ANTONIO MAURÍCIO DE OLIVEIRA GOMES AG. SUPORTE GERENCIAL 104

18 12902 ARLENIRA BARBOSA DE SOUSA ENFERMEIRO 104

19 37404 AURENILO SILVA DE OLIVEIRA AUX OPERACIONAL 112

20 37392 BRUNO BITENCOURT DE MELO TEC SUP EM SAUDE 40

21 47572 CAIO MARCUS TEOFILO DA SILVA AGE SUP GERENCIAL 104

22 10057 CARLA EDUVIA VIANA VASCONCELOS DENTISTA 64

23 12901 CARLITO DA SILVA OLIVEIRA AUX OPERACIONAL 104

24 46918 CASSIANE DA SILVA SANTOS AUX OPERACIONAL 104

25 33010 CATIA ROSANGELA RODRIGUES SAUNDERS ENFERMEIRO 96

26 37393 CELIO RIBEIRO DE SALIS BIOQUIMICO 48

27 35591 CLAUDENIA DE GOES SILVA AGE SUP GERENCIAL 104

28 35586 CLAYTON LUIZ RIBEIRO DE CARVALHO AGE SUP GERENCIAL 104

29 44340 CRISTIANO DE MELO OLIVEIRA MEDICO 8

30 34116 DANIEL ARAUJO COSTA MEDICO 32

31 35329 DANIEL GOMES DOS SANTOS TEC SUP EM SAUDE 40

32 10108 DARLUCE REGINA LIMA REIS BRASIL MEDICO 24

33 35330 DEBORA MOREIRA DE SOUSA TEC SUP EM SAUDE 72

34 35573 DENNIS ALEXANDRE DANTAS MARTINS AGE SUP GERENCIAL 104

35 36924 DIEGO MAGALHAES SIQUEIRA MEDICO 16

36 10429 EDSON DE SOUZA FREITAS AGE SUP GERENCIAL 88

37 35565 EDSON ROBERTO DE LIMA FERREIRA AGE SUP GERENCIAL 104

38 37341 EDUARDO DEMES DA CRUZ MEDICO 16

39 35389 EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA AUX OPERACIONAL 88

40 35578 ELIANA DEBORA DE ANDRADE CASTRO AGE SUP GERENCIAL 104

41 10065 ELIANE MARIA SOARES DE CARVALHO ENFERMEIRO 40

42 35288 ELICLEIDE SOARES DA SILVA TEC SUP EM SAUDE 104

43 10008 ELIZABETE LOPES LEMOS AGE SUP EM SAUDE 104

44 389 ELOIZA ARAUJO BARROS PAZ AUX OPERACIONAL 104

45 35385 EMANUELA SANTOS CORREIA MEDICO 32

46 33026 EMANUELLY PONTES MESQUITA ENFERMEIRO 24

47 33561 ERASMO BERNARDO MARINHO CIRURGIAO DENTISTA E 40

48 35382 ERICK SIQUEIRA CAMPOS DE OLIVEIRA MEDICO 16

49 35405 EUGENIO MELO COSTA AUX OPERACIONAL 104

50 10430 EVELYNE GONCALVES QUEIROZ ENFERMEIRO 72

51 37170 FABRICIO CESAR ADERALDO MENEZES MEDICO 16

52 45304 FERNANDA PAIVA PEREIRA HONORIO MEDICO 32

53 35403 FERNANDO FABIO ALVES ROCHA AUX OPERACIONAL 128

54 35476 FRANCIANA BARROS DA SILVA AUX OPERACIONAL 104

55 10012 FRANCILDA JERONIMO DE SOUSA AGE SUP EM SAUDE 64

56 35472 FRANCIMAR ALVES DE LIMA AUX OPERACIONAL 96

57 10046 FRANCISCA EURIANE BATISTA SOUSA AGE SUP EM SAUDE 112

58 35550 FRANCISCA GACIANE DE MENEZES AGENTE ADMINISTRATIV 104

59 502 FRANCISCO ADAIL DE MOURA ARAUJO AUX OPERACIONAL 80

60 1471 FRANCISCO ALBERTO DE ALENCAR SEVER AUX OPERACIONAL 80

61 37416 FRANCISCO ANDRE DE CASTRO ALVES AUX OPERACIONAL 96

62 35467 FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA FILHO AUX OPERACIONAL 104

63 405 FRANCISCO CARLOS JUNIOR TEC SUP EM SAUDE 16

64 37418 FRANCISCO CARPEGEANE FELIX DA SILV AUX OPERACIONAL 96

65 47402 FRANCISCO DE ASSIS ROCHA BERNARDO AUX OPERACIONAL 104

66 293 FRANCISCO DE ASSIS TOMAZ DE FREITAS AUX OPERACIONAL 104

67 37357 FRANCISCO ERALDO PEREIRA DOS SANTO AGE SUP GERENCIAL 88

68 35485 FRANCISCO FELIPE DE ARAUJO SANTOS AUX OPERACIONAL 104

69 35559 FRANCISCO JEFFERSON DE MELO SOUZA AGE SUP GERENCIAL 96

70 35462 FRANCISCO JOSE NOBRE BEZERRA AUX OPERACIONAL 104

71 35390 FRANCISCO NAZARENO MOREIRA CABRAL AUX OPERACIONAL 56

72 34119 FRANCISCO RODRIGO TAVARES LINHARES MEDICO 16

73 10049 GERLANIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO AGE SUP EM SAUDE 88

74 35554 GERMANA MENEZES SOUSA AGE SUP GERENCIAL 24

75 10094 GILBERTO DE ARAUJO IRINEU AGE SUP A FISCALIZAC 56

76 10101 GIOVANNI FREITAS DE OLIVEIRA MEDICO 40

77 33419 GISELLE DE ALMEIDA BATISTA MEDICO PSF 24

78 35505 GLAUCENY SOARES LIMA AUX OPERACIONAL 112

79 39011 HELANO DE PAULA GONCAL VES SOUZA MEDICO 16

80 37362 ISABELLY FERREIRA LIMA AGE SUP GERENCIAL 104

81 37169 ISMAEL PONTES MOURA MEDICO 16

82 56032 ITALO FERNANDO DUTRA DA MOTA TECNICO DE SUPORTE E 56

83 10418 JACKSON FERREIRA DE SOUSA TEC SUP EM SAUDE 104

84 578 JAILSON MARQUES SABINO AGE SUP GERENCIAL 104

85 52598 JANAINA SABOIA FERNANDES PEREIRA ENFERMEIRO 40

86 40871 JANE PAULA CORDEIRO DUTRA ASSISTENTE SOCIAL 40

87 56087 JANES NOBRE DE SENA NUTRICIONISTA 40

88 37425 JAQUELINE MARIA OLIVEIRA DE SOUSA AUX OPERACIONAL 104

89 10102 JOAO ALEXANDRE DE SOUSA NETO MEDICO 16

90 34103 JOAO PAULO QUEIROZ TAVARES MEDICO 40

91 56047 JOHNATAN SILVA HOLANDA TECNICO DE SUPORTE E 64

92 400 JOSE CLEUDO ALVES MALVEIRA AUX OPERACIONAL 80

93 226 JOSE DAVI PEREIRA DE LIMA AUX OPERACIONAL 104

94 269 JOSE ERINALDO SANTOS DE SOUSA AGE SUP EM SAUDE 104

95 728 JOSE ERIVAN MENDES FURTADO MEDICO 40

96 398 JOSE JAIR FERNANDES MONTEIRO AGE SUP GERENCIAL 104

97 35492 JOSE LEANDRO DO NASCIMENTO DOS SAN AUX OPERACIONAL 104

98 47623 JOSE MOISES SILVA AUX OPERACIONAL 96

99 526 JOSE MONTEIRO FERREIRA AUX OPERACIONAL 80

100 35395 JOSE NOGUEIRA DAMASCENO AUX OPERACIONAL 112

101 35394 JOSE PEDRO DA SILVA NETO AUX OPERACIONAL 104

102 44349 JOSENI DUTRA GOMES MEDICO 48

103 10104 JOSIWAGNER ROCHA JO SINO MEDICO 24

104 35446 KAILTON ALVES VERAS AUX OPERACIONAL 72

105 346 KARLOS ROBERTO ROCHA PEREIRA AGE SUP GERENCIAL 104

106 35302 KELVIA VIANA FRANCO FERNANDES ASSISTENTE SOCIAL 80

107 36894 LEANDRO AUGUSTO MENEZES REGO MEDICO 16

108 37433 LEANDRO CLEMENTE DA COSTA AUX OPERACIONAL 8

109 276 LEDA MARIA LEITE DE OLIVEIRA ENFERMEIRO 80

110 56053 LENINE FRED MATOS DOURADO TECNICO DE SUPORTE E 40

111 33064 LIDIA STELLA TEIXEIRA DE MENESES ENFERMEIRO 80

112 35631 LIDIANE DOS SANTOS PONTES AGE SUP GERENCIAL 104

113 35629 LIEGE RIBEIRO DE ALMEIDA AGE SUP GERENCIAL 104

114 35363 LORENA RODRIGUES DA SILVA ENFERMEIRO PSF 80

115 35574 LUANA PAMELA VASCONCELOS DE QUEIRO AGE SUP GERENCIAL 64

116 33133 LUCIA DE FATIMA MESQUITA BASTOS ENFERMEIRO 104

117 35572 LUCIA MIRES DOS SANTOS AGE SUP GERENCIAL 104

118 10402 LUCIENE DA SILVA GUIMARAES ASSISTENTE SOCIAL 72

119 437 LUIZ ANDRE GARCIA MIRANDA AGE SUP EM SAUDE 104

120 35331 LUIZ BARBOSA DA SILVA NETO TEC SUP EM SAUDE 80

121 35303 LUIZA HELENA DOS SANTOS NOGUEIRA ASSISTENTE SOCIAL 48

122 35561 LUZIA LUDIMILLA ARRUDA PEREIRA AGE SUP GERENCIAL 88

123 34018 MANOEL MESSIAS DE CAMPOS JUNIOR MEDICO 8

124 46772 MARCELLO PITTA DE SOUZA MEDICO 40

125 47405 MARCELO DA SILVA FERREIRA AUX OPERACIONAL 72

126 35333 MARCELO DIONIZIO DOS SANTOS TEC SUP EM SAUDE 64

127 33078 MARCIA MARIA SALES BARBOSA ENFERMEIRO 104

128 34028 MARCUS VINICIUS SILVA ARAUJO GURGEL MEDICO 16

129 246 MARIA ALVES SILVA MACIEL AGE SUP EM SAUDE 8

130 360 MARIA AURENICE RODRIGUES AUX OPERACIONAL 104

131 10254 MARIA DA CONCEICAO SANTOS GADELHA AGE SUP EM SAUDE 80

132 37342 MARIA DA GLORIA CARNEIRO MENEZES M MEDICO 32

133 376 MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA AUX OPERACIONAL 112

134 264 MARIA DULCILENE ALVES DA SILVA AUX OPERACIONAL 104

135 35458 MARIA EDALVA PIRES DE FARIAS AUX OPERACIONAL 56

136 539 MARIA ELIETE PEREIRA DA SILVA AUX OPERACIONAL 104

137 371 MARIA ELINETE PEREIRA DA SILVA AUX OPERACIONAL 88

138 9997 MARIA ERNESTINA PINHEIRO VIEIRA ASSISTENTE SOCIAL 48

139 3333 MARIA EUNICE DO NASCIMENTO SOUSA AUX OPERACIONAL 104

140 47624 MARIA GERMANIA CHAVES DA SILVA AUX OPERACIONAL 80

141 10024 MARIA HELANNEIDE SILVA MENDES AGE SUP EM SAUDE 104

142 10072 MARIA JEANE AMORIM ARAUJO ENFERMEIRO 104

143 260 MARIA LUCIMAR DA SILVA RIBE IRO AGE SUP EM SAUDE 32

144 370 MARIA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA AUX OPERACIONAL 104

145 35616 MARIA SHERIDA OLIVEIRA SILVA AGE SUP GERENCIAL 96

146 35368 MARTA LUCIA MOURA SACRAMENTO SILVA MEDICO 16

147 10026 MONICA XAVIER DE LIMA AGE SUP EM SAUDE 104

148 3883 NADIA MARIA MESQUITA FELICIO AGE SUP EM SAUDE 96

149 35434 NAGILA DE SOUZA LOPES AUX OPERACIONAL 64

150 35544 PATRICIA ELANI CUNHA DO NASCIMENTO AGE SUP GERENCIAL 104

151 35286 PATRICIA JALES DO NASCIMENTO TEC SUP EM SAUDE 80

152 36932 PAULO ANGELO DE SOUSA MEDICO 56

153 37383 PAULO ELYEL FROTA PONTE MEDICO 16

154 35367 PAULO JOSE MOREIRA BARROSO MEDICO 24

155 44367 RAFAEL GOMES LEITAO MEDICO 16

156 37179 RAQUEL FONTENELE SIEBRA ASSISTENTE SOCIAL 32

157 56058 RAQUEL RODRIGUES DA SILVA TECNICO DE SUPORTE E 56

158 36895 REGILANIA NOBRE FERREIRA ASSISTENTE SOCIAL 72

159 10528 REGINA CLAUDIA DE SOUZA COSTA AGE SUP EM SAUDE 104

160 52474 RENATA MARIA LIMA BRAUNA ASSISTENTE SOCIAL 40

161 44362 ROMERO PINTO DE OLIVEIRA BILHAR MEDICO 16

162 10422 SANDRA MERCIA RODRIGUES ARAGÃO BIOQUIMICO 64

163 10421 SANDRA SUELY DE MENDONCA CYSNE ENFERMEIRO 104

164 35335 SANDRO NADIO LUDOVINO DA SILVA TEC SUP EM SAUDE 40

165 10249 SILVIA HELENA DE MESQUITA AGE SUP EM SAUDE 48

166 35514 SIMONE LEANDRO DA SOUSA AUX OPERACIONAL 104

167 46917 SUELLEN DO AMARAL PRATA CHAVES DE TEC SUP EM SAUDE 96

168 34090 SUZANE VIANA CRISOSTOMO MEDICO 8

169 33102 TATYANNE FERREIRA SALES RIBEIRO ENFERMEIRO 104

170 56051 TEVALDO ROCHA DE ALMEIDA FILHO TECNICO DE SUPORTE E 32

171 45194 TIAGO LIMA SOUSA MEDICO 16

172 35499 TIMOTEO GONCALVES VIANA AUX OPERACIONAL 80

173 476 TONIA MARIA PIMENTEL CAVALCANTE ENFERMEIRO 80

174 55970 VALTER FELIPE DA SILVA SOBRINHO AUXILIAR OPERACIONAL 96

175 412 VASTI DANTAS DE SOUZA ENFERMEIRO 96

176 46903 WAGNER CARNEIRO JUNIOR DENTISTA 64

177 35642 WANDENBERG DE AGUIAR SILVA AGE SUP GERENCIAL 104

178 35291 WELTEVAND OLIVEIRA VIANA DA SILVA TEC SUP EM SAUDE 96

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 03 de
abril de 2017. MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de
Saúde. MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário
Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA N.º 065, DE 03 DE ABRIL DE 2017. Concede Plantões aos
Médicos e Enfermeiros das Unidades Hospitalares, efetivados da
Secretaria Municipal de Saúde. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE DAPREFEITURADE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo
único, ambos da Lei Orgânica do Município, c/c art. 3º do Decreto n.° 516,
de 26 de dezembro de 2013; RESOLVE: Art. 1º. CONCEDER nos termos
da Lei Municipal n.º 2.352, de 13.08.2012, pagamento de plantões extras
aos médicos e enfermeiros, integrantes da estrutura organizacional da
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Secretaria Municipal de Saúde do Município de Caucaia, os valores
remuneratórios referentes ao mês de MARÇO/2017, conforme relação
constante do ANEXO ÚNICO, parte integrante desta Portaria. Art. 2º. Os
recursos necessários à execução desta Portaria correrão à conta de dotações
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente com recursos próprios
e/ou oriundos do Sistema Único de Saúde. Art. 3º. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, em 03 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA
SOARES - Secretário Municipal de Saúde. MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA N.º 065, DE 03 DE
ABRIL DE 2017. PLANTÕES EXTRAS – MÉDICOS/OUTROS
PROFISSIONAIS NIVELSUPERIOR. MÊS/ANO: MARÇO/2017.

ORD. MAT. NOME CARGO VALOR (R$)

1 439 ADILSON PONTES DA ROCHA MEDICO 1.750,00

2 45302 ANA LIVIA SANTIAGO MACEDO FARMACEUTICO 540,00

3 35356 ANTONIO LEONEL DE LIMA JUNIOR MEDICO 7.150,00

4 35351 BRUNO DE BRITO BOTELHO MEDICO 3.412,20

5 33010 CATIA ROSANGELA RODRIGUES SAUNDERS ENFERMEIRO 1.080,00

6 35382 ERICK SIQUEIRA CAMPOS DE OLIVEIRA MEDICO 500,00

7 35353 FRANCISCO JOSAFA FERNANDES MEDICO 7.015,65

8 34119 FRANCISCO RODRIGO TAVARES LINHARES MEDICO 1.000,00

9 37169 ISMAEL PONTES MOURA MEDICO 1.200,00

10 34103 JOAO PAULO QUEIROZ TAVARES MEDICO 5.600,00

11 35346 JOSE CARLOS MARTINS FILHO MEDICO PSF 4.500,00

12 728 JOSE ERIVAN MENDES FURTADO MEDICO 1.750,00

13 4410 JOSE ERIVELTO CORREIA CELESTINO MEDICO 800,00

14 35347 JOSE GALBA DE ARAUJO FILHO MEDICO PSF 3.000,00

15 36894 LEANDRO AUGUSTO MENEZES REGO MEDICO 2.000,00

16 35363 LORENA RODRIGUES DA SILVA ENFERMEIRO PSF 1.800,00

17 36890 MAGNO CESAR VIEIRA REGO MEDICO 5.000,00

18 33078 MARCIA MARIA SALES BARBOSA ENFERMEIRO 1.080,00

19 33957 MARILIA SILVA SALES ENFERMEIRO 1.800,00

20 34107 MARINA SILVEIRA BRIGIDO RIBEIRO MEDICO 7.200,00

21 37383 PAULO ELYEL FROTA PONTE MEDICO 300,00

22 10128 PAULO SERGIO MOREIRA ROCHA MEDICO 2.000,00

23 10105 SILVANA REZENDE DE MELO DA SILVEIR MEDICO 4.000,00

24 10074 SILVIA HELENA VARELA MORORO ENFERMEIRO 180,00

25 34090 SUZANE VIANA CRISOSTOMO MEDICO 7.400,00

VALOR TOTAL (R$) 72.057,85

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 03 de abril
de 2017. MOACIR DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.
MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA N.º 066, DE 03 DE ABRIL DE 2017. Concede
GRATIFICAÇÃO de atividade em campo aos Agentes de Combate as
Endemias, efetivados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V e o
art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município, c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013;
RESOLVE:Art. 1º. CONCEDER nos termos do caput do artigo 4ºA, §1º c/c
o artigo 4º B, alínea “a” da Lei n.º 1.938, de 04 de julho de 2008 com as
alterações impostas pela Lei n.º 2.423, de 14 de maio de 2013, pagamento de
GRATIFICAÇÃO de atividade em campo aos Agentes de Combate as
Endemias, integrantes da estrutura organizacional da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Caucaia, referente ao mês de MARÇO/2017,
conforme relação constante do ANEXO ÚNICO, parte integrante desta
Portaria.Art. 2º. Os recursos necessários à execução desta Portaria correrão
à conta de dotação própria da Secretaria de Saúde, consignada no vigente
orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, em 03 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA
SOARES - Secretário Municipal de Saúde. MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA N.º 066, DE 03 DE
ABRIL DE 2017. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EM CAMPO –
AGENTES DE COMBATEAS ENDEMIAS. MÊS/ANO: MARÇO/2017.

ORD. MAT. NOME QUANT. DIÁRIAS

1 36901 ADRIANA DE ARAUJO SOUSA 21

2 36110 ADRIANA LUCIA DA SILVA PESSOA 20

3 24140 ADRIANO ARAUJO SIQUEIRA 22

4 24141 ADRIANO DE MORAES MENEZES 22

5 24142 ADRIANO DE SOUSA DOS SANTOS 17

6 23825 ALDENIRLEY MARIA MARTINS RODRIGUES 22

7 47496 ALESSANDRO VINICIUS SILVA 21

8 36913 ALEXSANDRO DE ASSIS SILVA 18

9 36115 ALINE BATISTA JULIAO 10

10 36114 ANA CAMILA AMBROSIO MARTINS 22

11 24146 ANA CLEIDE DE MORAES DA SILVA 22

12 24147 ANA MARIA PEREIRA DA CONCEICAO 22

13 39023 ANDRE PEREIRA DA SILVA 22

14 24149 ANTONIA RAQUEL RODRIGUES ALVES 22

15 36112 ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 19

16 39025 ANTONIO CARLOS SILVA DE OLIVEIRA 22

17 36163 ANTONIO COELHO BASTOS 13

18 36130 ANTONIO JOSE MOREIRA DE SOUSA 22

19 24154 ANTONIO REGINALDO RODRIGUES DA SIL 22

20 47497 ANTONIO SALOMAO DUARTE NASCIMENTO 21

21 36132 ANTONIO TIBURCIO DE MORAES FILHO 21

22 36127 ANTONIO WAGNER DE SOUSA ARRUDA 22

23 24155 ANTONYNO MOREIRA DE SOUZA 22

24 24156 ARTERIO SOARES FILHO 22

25 24158 CARLA ANDREA DA SILVA MARTINS 22

26 23528 CARLOS DA ROCHA FRANCO 20

27 24159 CELIO SOARES ARISTIDES 20

28 36135 CRISTIANE PINHEIRO DO NASCIMENTO 22

29 36124 DANIEL BARRETO DA SILVA 9

30 39067 DANILSON ALVES COSTA 20

31 36922 DARCIO ARAUJO MOREIRA 21

32 36123 DAVI VICENTE DA SILVA 22

33 36898 DAYANE DA SILVA NEVES 20

34 36121 DELION DE SOUSA FREIRE 22

35 24160 EDGAR MENESES TAVARES NETO 18

36 24414 EDIJANIA FERREIRA DE OLIVEIRA SOUS 22

37 24161 EDY ROCHA DOS SANTOS 20

38 24163 ELIENE MARIA MENEZES MAGALHAES 22

39 47504 ELISSON MIRANDA SILVA 18

40 24165 ELIZETE FREITAS DE SOUSA 22

41 36138 EMILENE FELIPE DA SILVA 18

42 24168 EZEQUIEL ALVES DE CASTRO 22

43 24169 FERNANDO DIAS DE OLIVEIRA 3

44 24170 FRANCIMARIO ARAUJO ARARUNA DE SOUS 22

45 36171 FRANCISCA ELIZETE PENHA DE OLIVEIR 22

46 24171 FRANCISCA HELIA BRAGA LIMA 22

47 24172 FRANCISCA LOPES DA PENHA 22

48 36157 FRANCISCO ALEXANDRE SILVA MOTA 19

49 24175 FRANCISCO ARI RODRIGUES DE OLIVEIR 22

50 36912 FRANCISCO AUGUSTO FERREIRA SANTIAG 21

51 24178 FRANCISCO CLEOMILSON ALVES BARROSO 20

52 36915 FRANCISCO DAVID AZEVEDO DA COSTA 21

53 39028 FRANCISCO ERNANDE ARCANJO SILVA 16

54 24179 FRANCISCO EVALDO VIANA 16

55 24180 FRANCISCO EVANDRO FREIRES COSTA 22

56 36928 FRANCISCO JOSE DE ARAUJO COSTA 21

57 24182 FRANCISCO JOSE SAMPAIO CRUZ 20

58 36166 FRANCISCO PATRICIO DE SOUZA 22

59 47510 FRANCISCO RENE DA SILVA DO NASCIME 21

60 24186 FRANCISCO ROBETANIO DE SOUSA 22

61 24758 GILVAMAR DA SILVA ALMEIDA 22

62 36185 HELIO MARQUES FERREIRA 21

63 24190 HUMBERTO FREITAS DIAS 22

64 39029 INACIO DA ROCHA GOIS NETO 22

65 24191 JACSON FERREIRA TORRES 22

66 36146 JANAINA CARNEIRO DOS SANTOS 22

67 47526 JESSICA KELLYN MOURAO BASTOS DA SI 22

68 24192 JOAO GUIMARAES ROCHA 22

69 24193 JONAS LIMA MENEZES 21

70 47503 JOSE ALMIR DOS SANTOS MARINHO 19

71 24197 JOSE CELIO DOS SANTOS 22

72 36181 JOSE CLAUDIO DE ARAUJO RIBEIRO 22

73 24195 JOSE COSTA DA SILVA 22

74 36182 JOSE EDNARDO ALBUQUERQUE ARAUJO 22

75 47513 JOSE EDSON FERREIRA DA SILVA 22

76 36145 JOSE HOLANDA NOGUEIRA NETO 22

77 47499 JOSE NANCELMO JULIAO BEZERRA 20

78 24198 JOSE PEREIRA MARTINS 22

79 24201 JOSE TARCISIO ALBUQUERQUE DE MESQU 22

80 24202 JOSIONE SIQUEIRA DA ROCHA 1
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81 36902 JULIO CESAR MORAIS DE ALBUQUERQUE 22

82 23677 KARLA RUBIANE MARTINS DE FREITAS 22

83 23678 KLEBER DA COSTA ROCHA 17

84 24207 LUIS ANTONIO SILVA MARTINS 22

85 24209 LUIZ ALBERTO HONORIO DO AMARAL 10

86 24213 MANOEL MESSIAS DA COSTA 1

87 36173 MARCELINO RODRIGUES DE SANTIAGO 18

88 47507 MARCOS ANTONIO DE ASSIS LOPES 22

89 47506 MARCOS CUNHA FREIRE 7

90 36175 MARCOS PAULO LIMA 22

91 36148 MARCUS MAGALHAES MOURA FILHO 18

92 25824 MARIA ALBA DE MENEZES DE LIMA 22

93 24215 MARIA DA PAZ FELIX CAVALCANTE 22

94 36096 MARIA DAS GRACAS GONCALVES 6

95 24216 MARIA DAS NEVES BATISTA DOS SANTOS 22

96 36117 MARIA DOROTEIA DE SOUSA E SILVA 17

97 36113 MARIA IVANISA PINHEIRO M ORAIS 22

98 36118 MARIA JESUS BARROS DE MELO 16

99 24219 MARIA JOSE VIEIRA 22

100 36107 MARIA PASTORA RODRIGUES 22

101 36109 MARIA RAYANNE MARQUES LOURENCO 15

102 24220 MARIA STELA OLIVEIRA DA SILVA 21

103 24221 MARIA SUELI LEITAO DE SOUZA CRUZ 22

104 36104 MARIA VALNEY ARAUJO 15

105 24222 MARIA VANIA DOS SANTOS BARROS 21

106 36102 MARILIA DOMINGOS MATOS 9

107 24224 MIRIAN MEIRE MARQUES 21

108 47515 PAULO CESAR OLIVEIRA LIMA 22

109 36900 PAULO ROBERTO CUNHA DO NASCIMENTO 20

110 37176 RACHEL DE OLIVEIRA CARMO 19

111 36098 RAIMUNDO NONATO PIMENTEL 22

112 36108 REGILANE LOPES 22

113 36161 REGINA CELIA DE OLIVEIRA SOUSA 21

114 24227 RENATO NUNES VIANA 22

115 24228 ROBERTO CARLOS DE SOUSA SILVA 21

116 36128 ROBERTO PAULO DE QUEIROZ 22

117 36160 ROGERIO XIMENES LINHARES 18

118 39032 ROSIMEIRE LIMA DE QUEIROZ RODRIGUE 20

119 39034 RUTE DOS SANTOS DE SOUSA MARINHO 22

120 36159 SABRINA BARBOSA DE CASTRO 9

121 36158 SAMUEL TOME DE SOUZA 22

122 24230 SILAN CAVALCANTE DOS SANTOS 16

123 36125 SOCORRO SOLANGE DE SOUSA 22

124 47512 TARCIO JOSE SOARES PACHECO 22

125 47502 VALDEMIR DA SILVA DE LIMA 22

126 24231 VELMA MARIA DA SILVA DOS SANTOS 19

127 24232 VERA MARIA BRAGA DO NASCIMENTO 22

128 36122 WANA CARLA DA SILVA 22

129 47501 WILLAME NASCIMENTO PAIVA 22

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 03 de abril
de 2017. MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA N.º 067, DE 03 DE ABRIL DE 2017. Concede
GRATIFICAÇÃO de atividade em campo aos Supervisores de Agentes de
Combate as Endemias, efetivados no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V e
o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica
do Município, do Decreto n.º 136, de 1º de agosto de 2006, c/c art. 3º do
Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; RESOLVE: Art. 1º.
CONCEDER nos termos do caput do artigo 4ºA, §1º c/c o artigo 4º B, alínea
“b” da Lei nº 1.938, de 04 de julho de 2008 com as alterações impostas pela
Lei 2.423, de 14 de maio de 2013, pagamento de GRATIFICAÇÃO de
atividade em campo aos Supervisores deAgentes de Combate as Endemias,
integrantes da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Caucaia, referente ao mês de MARÇO/2017, conforme
relação constante do ANEXO ÚNICO, parte integrante desta Portaria. Art.
2º. Os recursos necessários à execução desta Portaria correrão à conta de
dotação própria da Secretaria de Saúde, consignada no vigente orçamento
do Poder Executivo Municipal.Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, em 03 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA SOARES -
Secretário Municipal de Saúde. MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA N.º 067, DE 01 DE
ABRIL DE 2017. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EM CAMPO –
AGENTES DE COMBATEAS ENDEMIAS. MÊS/ANO: MARÇO/2017.

ORD. MAT. NOME QUANT. DIÁRIAS

1 24139 ADAILSON BARROS DE ARAUJO 21

2 24143 AEZIO KLEBER SALES MATIAS 22

3 23811 ALVINO SOTERO GOMES 22

4 24145 AMERICO VESPUCIO PINTO VASCONCELOS 22

5 24148 ANGELO MARCIO VIEIRA DUARTE 22

6 36164 ANTONIO EDSON DE SOUZA SANTOS 22

7 24151 ANTONIO GUIMARAES FERREIRA 22

8 24152 ANTONIO HOLANDA CAVALCANTE 22

9 24157 BENEDITO NEIRTON DA CUNHA 22

10 24174 FRANCISCA VERA LUCIA BARBOSA DE SO 22

11 36170 FRANCISCO DAS CHAGAS DOURADO DE BA 22

12 36931 FRANCISCO GILSON PAULO BEZERRA 22

13 24183 FRANCISCO MARCELO MOREIRA DE OLIVE 22

14 24184 FRANCISCO MARQUEZAN RAMOS DA ROCHA 22

15 36179 JOSE ADEMAR COSTA DOS SANTOS 22

16 36178 JOSE FLAVIO SOARES DOS SANTOS 1

17 24196 JOSE LINDOMAR NOGUEIRA LIMA 22

18 24200 JOSE RONALDO DA SILVA SALES 22

19 24208 LUIS CARLOS ALVES DA SI LVA 22

20 24218 MARIA JOSE DAS CHAGAS 22

21 24229 ROSANGELA FERREIRA FURTADO 20

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 03 de abril
de 2017. MOACIR DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.
MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA N.° 068, DE 03 DE ABRIL DE 2017. REMOVE os servidores
para as unidades circunscritas, efetivados no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições legais que lhe
conferem o artigo 62, inciso V e o artigo 143, inciso II, alínea “a” e seu
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia,
combinado com o artigo 27, § único, inciso I, da Lei Complementar n.º 01,
de 23 de dezembro de 2009, c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013; CONSIDERANDO que o instituto da Remoção, tal
como previsto no artigo 27 da Lei 01/2009, “é o deslocamento do servidor
de um para outro órgão de unidade administrativa e processar-se-á “ex-
ofício” ou a pedido do servidor, respeitada a lotação de cada Órgão ou
Entidade; CONSIDERANDO que o deslocamento dar-se-á pela
conveniência daAdministração Pública em remover seus servidores de uma
localidade para outra em razão do Interesse Público; RESOLVE: Art. 1°.
REMOVER ex offício, no interesse da Administração, os servidores
constantes no ANEXO ÚNICO, integrante desta Portaria, para as unidades
circunscritas a essa Secretaria Municipal de Saúde, tendo como escopo
adequar o quantitativo de servidores às necessidades do Órgão Gestor. Art.
2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 03 de abril de 2017.
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA N.º 068, DE 03 DE
ABRILDE 2017. MÊS/ANO:ABRIL/2017.

ORD. MAT. NOME CARGO
UNIDADE DE EXERCÍCIO

ANTERIOR
UNIDADE DE EXERCÍCIO

ATUAL

1 10088 INÊS SALES DE MIRANDA
AGENTE DE SUPORTE
A FISCALIZAÇÃO

SERVIDORA À DISPOSIÇÃO DE
OUTRO ÓRGÃO SAÚDE SEDE

2 33501
JENIFER ASSUNÇÃO
BORGES

CIRURGIÃ DENTISTA
PSF

CEO-CENTRO DE
ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS

UBS DONA COTINHA-
CENTRO-MARIA FIRMINO

3 47622
JORGY AUGUSTO DE
OLIVEIRA DOS SANTOS

AUXILIAR
OPERACIONAL DIASF

HOSPITAL SANTA
TERESINHA

4 36887
KARLOS ÍTALO SOUZA
VIANA MÉDICO

HOSPITAL MUNICIPAL
ABELARDO GADELHA DA
ROCHA

CAEC-CLÍNICA
ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO

5 52473
MARIA LIDUINA DA SILVA
NUNES ENFERMEIRA PSF

UBS TABAPUAZINHO-DR
FRANCISCO DJALMA SOARES

UBS JUREMA-FRANCISCO
PAULO PONTES

6 35965
VERA SÍLVIA GO NÇALVES
TEMÓTEO ENFERMEIRA PSF SAÚDE AUDITORIA SAÚDE SEDE

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 03 de
abril de 2017. MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de
Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.
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PORTARIA N.° 069, DE 03 DE ABRIL DE 2017. “DISPÕE SOBRE
REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, POR
CONVENIÊNCIA E NECESSIDADE ADMINISTRATIVA”. O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
CAUCAIA, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 62,
inciso V e o artigo 143, inciso II, alínea “a” e seu parágrafo único, ambos da
Lei Orgânica do Município de Caucaia, c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26
de dezembro de 2013; CONSIDERANDO que o instituto da Remoção, tal
como previsto no artigo 27 da Lei 01/2009, “é o deslocamento do servidor
de um para outro órgão de unidade administrativa e processar-se-á “ex
offício” ou a pedido do servidor, respeitada a lotação de cada Órgão ou
Entidade; CONSIDERANDO que o deslocamento dar-se-á pela
conveniência daAdministração Pública em remover seus servidores de uma
localidade para outra em razão do Interesse Público; RESOLVE: Art. 1°.
REMOVER ex offício, no interesse da Administração, a servidora MARIA
DA CONCEIÇÃO SANTOS GADELHA, AGENTE DE SUPORTE EM
SAÚDE, matrícula n.º 10254, com exercício funcional na UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA para o HOSPITAL MUNICIPAL
ABELARDO GADELHADAROCHA, a partir de 03 de abril de 2017.Art.
2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 03 de abril de 2017.
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA N.º073, DE 05 DE ABRIL DE 2017. RETIFICA a portaria n.°
334, de 31 de março de 2017. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos do art. 62, inciso V e o art.
143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Municipio de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013; RESOLVE:Art. 1º. RETIFICAR o ítem “5” da portaria n.° 334, de 31
de março de 2017 que nomeia a servidora BRUNA VANESSA DA SILVA
MEIRELES para o cargo de provimento em comissão de DIRETORA
TÉCNICA, publicada no Diário Oficial do Município – DOM n.° 1.195, de
31 de março de 2017 (página 02). Art. 2º. Onde se Lê: “DIRETORA
TÉCNICA”. Leia-se: “DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS”. Art.
3º. As demais informações permanecem inalteradas. Art. 4º. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, em 05 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA
SOARES - Secretário Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA
DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

PORTARIA N.º 074, DE 05 DE ABRIL DE 2017. AUTORIZA Instauração
de Processo Administrativo Disciplinar – PAD à servidora EMANUELA
ROCHA DE ABREU, efetivada da Secretaria Municipal de Saúde. O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, e em
observância ao art. 163 da Lei Complementar Nº 001, de 23 de dezembro de
2009; RESOLVE: Art. 1º AUTORIZAR a instauração de Processo
Administrativo Disciplinar - PAD por parte da Corregedoria Geral do
Município para apurar suposto ABANDONO DE CARGO, ilícito
administrativo previsto no art.152, inciso II da Lei Complementar n.º 001,
de 23 de dezembro de 2009, atribuído à servidora EMANUELA ROCHA
DE ABREU, matrícula n.º 35571, ocupante do cargo efetivo de AGENTE
DE SUPORTE GERENCIAL, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
com exercício laboral na UBS PARQUE SOLEDADE I – TEREZINHA
LIMA, onde constatamos o não comparecimento da servidora ao trabalho
sem justa causa nos meses de janeiro (30 faltas) e fevereiro (30 faltas) do ano
de 2017, conforme Fichas Financeiras em anexo, estando sujeito à
penalidade prevista no art. 147, inciso III, do diploma legal supracitado.Art.
2º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 05 de abril
de 2017. MOACIR DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA N.º 075, DE 05 DE ABRIL DE 2017. AUTORIZA Instauração
de Processo Administrativo Disciplinar - PAD ao servidor YURY
BARROSO, efetivado da Secretaria Municipal de Saúde. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, e em observância ao art. 163

da Lei Complementar Nº 001, de 23 de dezembro de 2009; RESOLVE:Art.
1º AUTORIZAR a instauração de Processo Administrativo Disciplinar -
PAD por parte da Corregedoria Geral do Município para apurar suposto
ABANDONO DE CARGO, ilícito administrativo previsto no art.152,
inciso II da Lei Complementar n.º 001, de 23 de dezembro de 2009,
atribuído ao servidor YURY BARROSO, matrícula n.º 56066, ocupante do
cargo efetivo de TÉCNICO DE SUPORTE EM SAÚDE, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, com exercício laboral no HOSPITAL
MUNICIPALABELARDO GADELHA DA ROCHA, onde constatamos o
não comparecimento do servidor ao trabalho sem justa causa nos meses de
janeiro (30 faltas) e fevereiro (30 faltas) do ano de 2017, conforme Fichas
Financeiras em anexo, estando sujeito à penalidade prevista no art. 147,
inciso III, do diploma legal supracitado. Art. 2º Esta portaria entra em vigor
a partir da data da sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, em 05 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA
SOARES - Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA N.º 077, DE 05 DE ABRIL DE 2017. ENQUADRA A
SERVIDORA RELACIONADA NO ANEXO ÚNICO, NO PLANO DE
CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO - PCCR DE QUE TRATA
A LEI N.° 2.502, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos
termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea “a”, parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 4º, V do Decreto
n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO que o ingresso nas
carreiras de Nível Médio-SPE/NM e de Nível Fundamental-SPE/NF dar-
se-á na referência inicial da Classe A; CONSIDERANDO que o
enquadramento da servidora efetivar-se-á pelo tempo de efetivo exercício
nos termos do artigo 12, inciso II, alínea “a”, da Lei N.º 2.502, de 05 de
dezembro de 2013; CONSIDERANDO por fim o inteiro teor do Parecer
Jurídico n.º 36/2017-PGM, oriundo do Processo Administrativo n.º
44/2017. RESOLVE:Art. 1º ENQUADRAR no Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração-PCCR dos servidores ocupantes dos cargos de Nível
Médio e Fundamental do Poder Executivo do Município de Caucaia, nos
termos da Lei 2.502, de 05 de dezembro de 2013, a servidora relacionada no
Anexo Único que segue como parte integrante do presenteAto. Art. 2° Esta
Portaria entra em vigor da data de sua publicação. GABINETE DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 05 de abril de 2017.
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA N.º 077, DE 05 DE
ABRILDE 2017.

ORD. MAT NOME CARGO
REF.

ANTERIOR
REF.

ATUAL

1 35550
FRANCISCA GACIANE DE
MENEZES

AGENTE
ADMINISTRATIVO ADO-05

NMASG02

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPALDE SAÚDE, em 05 de abril
de 2017. MOACIR DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.
MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA N.º 078, DE 07 DE ABRIL DE 2017. CONCEDE licença para
interesse particular sem remuneração à servidora TAINAH MEDEIROS
CAMPOS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições legais e, por
delegação de competência contida no art. 6º e seu parágrafo único, e tendo
por base o inteiro teor do processo n.º 3.597, de 24 de fevereiro de 2017,
regulamentada pelo Decreto n.º 516, de 26 de dezembro de 2013;
RESOLVE, nos termos do Capitulo IV – Seção VIII da Lei Complementar
n.º 01, de 23/12/2009; Art. 1º. CONCEDER Licença para Interesse
Particular sem Remuneração à servidora TAINAH MEDEIROS
CAMPOS, ENFERMEIRA PSF, matrícula n.º 45308, com exercício
laboral na UBS DONA COTINHA – CENTRO - MARIA FIRMINO, a
partir de 04 de abril de 2017 até 04 de abril de 2019. Art. 2º. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º. Revogam-se as



disposições em contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE CAUCAIA, em 07 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA
SOARES - Secretário Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA
DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

PORTARIA N.º 079, DE 07 DE ABRIL DE 2017. CONCEDE licença para
interesse particular sem remuneração à servidora EMANUELA ROCHA
DE ABREU. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições legais e, por
delegação de competência contida no art. 6º e seu parágrafo único, e tendo
por base o inteiro teor do processo n.º 3.826, de 06 de março de 2017,
regulamentada pelo Decreto n.º 516, de 26 de dezembro de 2013;
RESOLVE, nos termos do Capitulo IV – Seção VIII da Lei Complementar
n.º 01, de 23/12/2009; Art. 1º. CONCEDER Licença para Interesse
Particular sem Remuneração à servidora EMANUELA ROCHA DE
ABREU, AGENTE DE SUPORTE GERENCIAL, matrícula n.º 35571,
com exercício laboral na UBS PARQUE SOLEDADE I – TEREZINHA
LIMA, a partir de 03 de abril de 2017 até 03 de abril de 2019. Art. 2º. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º. Revogam-se as
disposições em contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE CAUCAIA, em 07 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA
SOARES - Secretário Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA
DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

PORTARIA N.º 080, DE 07 DE ABRIL DE 2017. CONCEDE REDUÇÃO
DE CARGA HORÁRIA PARA O INCENTIVO À FORMAÇÃO
PROFISSIONAL ao (a) servidor (a) AMANDA CRISTE NOBRE MAIA,
efetivada da Secretaria Municipal de Saúde. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 62, inciso V, da Lei Orgânica do Municipio, c/c
art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO
o que dispõem os arts. 87 a 89, da Lei Complementar n.º 001, de 23 de
dezembro de 2009; CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo n.º 3.634,
de 02 de março de 2017; RESOLVE:Art.1º. CONCEDER ao (a) servidor (a)
AMANDA CRISTE NOBRE MAIA, ASSISTENTE SOCIAL, matrícula
n.º 35298, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal
de Saúde, com exercício laboral no CAPS AD - CENTRO, REDUÇÃO DE
CARGA HORÁRIA PARA O INCENTIVO À FORMAÇÃO
PROFISSIONAL, temporariamente, em até 02(duas) horas diárias, sem
prejuízo de sua remuneração.Art.2º.Aredução da carga horária efetivar-se-
á por antecipação do término do expediente diário por se considerar mais
conveniente aos interesses do serviço. Art.3º. Não será admitida, em
qualquer hipótese, outra forma de concessão de redução de carga horária
para incentivo à formação profissional do servidor em desatendimento ao
disposto no caput do artigo 2º. Art.4º. A redução da carga horária para o
incentivo à formação do (a) servidor (a) será autorizada, excepcionalmente,
durantes os meses de efetiva realização do período escolar, excluindo-se os
períodos de férias. Art.5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação com efeito retroativo a partir de 04 de abril de 2017. GABINETE
DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA, em 07 de
abril de 2017. MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de
Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal
deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA N.º 081, DE 07 DE ABRIL DE 2017. CONCEDE
GRATIFICAÇÕES DE TITULAÇÕES AOS SERVIDORES PÚBLICOS
INDICADOS, NOS TERMOS DA LEI 2502/2013, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos
da Lei Orgânica do Município, combinados com o art. 4º, inciso VII, do
Decreto n.º 516, de 26 de Dezembro de 2013; CONSIDERANDO o inteiro
teor dos Processos mencionados no Anexo Único, parte integrante da
presente Portaria; CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º, inciso II da Lei
n.º 2.502, de 05 de dezembro de 2013 - Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração dos servidores ocupantes de cargos de Nível Médio e
Fundamental do Poder Executivo de Caucaia; RESOLVE: Art. 1º.
CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO aos servidores públicos
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integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde,
elencados no Anexo Único, parte integrante da presente Portaria,
observadas as respectivas condições e percentuais incidente sobre o
vencimento base de cada servidor. Art. 2º. As despesas decorrentes desta
Portaria correrão à conta da dotação orçamentária própria da Secretaria
Municipal de Saúde. Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. GABINETE
DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
CAUCAIA, em 07 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA SOARES -
Secretário Municipal de Saúde. MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

ANEXO ÚNICO - A QUE SE REFERE À PORTARIA N.º 081, DE 07 DE
ABRIL DE 2017. GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO DE NÍVEL
FUNDAMENTALE MÉDIO. MÊS/ANO:ABRIL/2017.

ORD. MAT. NOME CARGO TÍTULO
N.º/DATA DO
PROCESSO

PERCENTUAL
(%)

1 35623
BRUNO CANAFÍSTULA
TORRES

AGENTE DE SUPORTE
GERENCIAL GRADUADO 5.366, DE 27/04/2016 10

2 35540
ISABELA CRISTINA
MOREIRA DE OLIVEIRA

AGENTE DE SUPORTE
GERENCIAL GRADUADA 1.968, DE 27/01/2017 10

3 37362 ISABELLY FERREIRA LIM A
AGENTE DE SUPORTE
GERENCIAL GRADUADA 2.715, DE 14/02/2017 10

4 37338
MARIA ARLIANE LIMA DE
MESQUITA

AGENTE DE SUPORTE
GERENCIAL GRADUADA 2.244, DE 02/02/2017 10

5 35436
MAURÍLIO BARBOSA DA
SILVA

AUXILIAR
OPERACIONAL GRADUADO 2.196, DE 01/02/2017 10

6 35434 NÁGILA DE SOUZA LOPES
AUXILIAR
OPERACIONAL GRADUADA 2.712, DE 14/02/2017 10

7 37374
SHEYVANE FREITAS DOS
SANTOS

TÉCNICA DE SUPORTE
EM SAÚDE GRADUADA 177, DE 09/01/2017 10

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 07 de abril
de 2017. MOACIR DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.
MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA N.º 082, DE 07 DE ABRIL DE 2017. CONCEDE
GRATIFICAÇÕES DE TITULAÇÕES AOS SERVIDORES PÚBLICOS
INDICADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea
a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município, combinado
com o art. 25, incisos I à IV, § único da lei n.º 2.284/2012, regulamentada
pelo Decreto n.º 516, de 26 de Dezembro de 2013; CONSIDERANDO o
inteiro teor dos Processos mencionados no Anexo Ùnico, parte integrante
da presente Portaria; CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 25 da Lei
Municipal n.º 2.284 de 10 de janeiro de 2012; RESOLVE: Art. 1º.
CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO aos servidores
públicos integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal
de Saúde, elencados no Anexo Único, parte integrante da presente Portaria,
observadas as respectivas condições e percentuais incidente sobre o
vencimento base de cada servidor. Art. 2º. As despesas decorrentes desta
Portaria correrão à conta da dotação orçamentária própria da Secretaria
Municipal de Saúde. Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. GABINETE
DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
CAUCAIA, em 07 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA SOARES -
Secretário Municipal de Saúde. MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

ANEXO ÚNICO - A QUE SE REFERE À PORTARIA N.º 082, DE 07 DE
ABRIL DE 2017. GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO DE NÍVEL
SUPERIOR. MÊS/ANO:ABRIL/2017.

ORD. MAT. NOME CARGO TÍTULO
N.º/DATA DO
PROCESSO

PERCENTUAL
(%)

1 33825
ANTÔNIA KÉRSIA DA SILVA
CASTRILLON

ENFERMEIRA
PSF ESPECIALISTA

1.789, DE
24/01/2017 25

2 51628
FERNANDA LIMA BATISTA
SANTOS

ENFERMEIRA
PSF ESPECIALISTA

2.899, DE
15/02/2017 25

3 36887
KARLOS ÍTALO SOUZA
VIANA MÉDICO RESIDENTE 722, DE 16/01/2017 30

4 37385
SARAH LIMA VERDE DA
SILVA

ASSISTENTE
SOCIAL MESTRE

3.918, DE
08/03/2017 40

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPALDE SAÚDE, em 07 de abril
de 2017. MOACIR DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.
MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.
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PORTARIA N.° 083, DE 07 DE ABRIL DE 2017. CONCEDE
GRATIFICAÇÕES DE LOCALIDADES ESPECIAIS AOS
SERVIDORES ENQUADRADOS NO PLANO DE CARGOS,
CARREIRAS E REMUNERAÇÃO (PCCR) E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos
da Lei Orgânica do Município, c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013; CONSIDERANDO o inteiro teor dos Processos
mencionados no Anexo Ùnico, parte integrante da presente Portaria;
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 30, inciso I, II da Lei n.º 2.284 de 10
de Janeiro de 2012; RESOLVE: Art. 1º. CONCEDER Gratificações de
Localidades Especiais aos servidores enquadrados no Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração (PCCR), de Nível Superior da Secretaria
Municipal de Saúde, de acordo com a publicação da Lei n.º 2.284, de 10 de
Janeiro de 2012. Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,
em 07 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário
Municipal de Saúde. MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE -
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

ANEXO ÚNICO - A QUE SE REFERE À PORTARIA N.º 083, DE 07 DE
ABRIL DE 2017. GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL -
MÊS/ANO:ABRIL/2017.

ORD. MAT. NOME CARGO
N.º/DATA DO
PROCESSO UNIDADE DE EXERCÍCIO

PORCENTAGEM
(%)

1 35381
GLEISSANY PAZ
MORAES ENFERMEIRA PSF

3.931, DE
08/03/2017 UBS CARAUÇANGA 10

2 33973
SIMARA MOREIRA DE
MACEDO ENFERMEIRA

16.869, DE
21/12/2016

UBS PRIMAVERA-ANTÔNIO
BRASILEIRO 10

3 33571
THIAGO DE MELO
CAVALCANTE

CIRURGIÃO
DENTISTA PSF

3.932, DE
08/03/2017 UBS CARAUÇANGA 10

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 07 de abril de
2017. MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA N.º 084, DE 07 DE ABRIL DE 2017. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal de Caucaia, nos termos do art. 62, inciso V e seu parágrafo único, do
art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia, c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013;
CONSIDERANDO o art. 073 da Lei Complementar n.º 01, de 23 de dezembro
de 2009; CONSIDERANDO o inteiro teor do processo n.º 3.607 de 24 de
fevereiro de 2017; RESOLVE: Art. 1º- CONCEDER licença para
acompanhamento familiar por motivo de doença em pessoa da família da
servidora VANESSA MORAIS FERREIRA, matrícula n.º 44743, ocupante do
cargo efetivo de FONOAUDIÓLOGA, carga horária de 200 horas, lotado (a) no
(a) UBS TÔCO – MANOEL GOMES DA SILVA; 1.º período de 22/02/2017 à
08/03/2017 e 2.º período de 09/03/2017 à 23/03/2017.Art. 2º- Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, em 07 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA
SOARES - Secretário Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA N.° 085, DE 07 DE ABRIL DE 2017. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas peloArt. 62, inciso V, da Lei Orgânica do Município e peloArt. 40 da
Lei n.º 2.390, de 16 de janeiro de 2013; CONSIDERANDO o relatório
circunstanciado oriundo do Memorando n.º 11/2017 datado de 27 de março de
2017, emanado da Direção do Hospital e Maternidade Santa Teresinha-HMST,
noticiando a este órgão gestor conduta incompatível praticada pelo servidor, Sr.
JERONIMO VIANA DE OLIVEIRA, nos termos dos arts. 163 e 164 da Lei
Complementar 01, de 23 de dezembro de 2009. RESOLVE: Art. 1° -
AUTORIZAR à Corregedoria Geral do Município de Caucaia, a abertura de
Processo Administrativo Disciplinar/PAD para apurar suposta prática de
infração disciplinar incursa nos arts. 140, incisos, I, IV, V, XIV, da LC N.º
01/2009 do servidor JERONIMO VIANA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Auxiliar Operacional, matrícula n.º 35391. Art. 2º -
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em 07 de abril de 2017. MOACIR
DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.

,

,

PORTARIA N.º 086, DE 10 DE ABRIL DE 2017. CONCEDE licença para
interesse particular sem remuneração ao servidor DANIEL GUSTAVO
PASSOS CARNEIRO. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições legais e, por delegação
de competência contida no art. 6º e seu parágrafo único, e tendo por base o
inteiro teor do processo n.º 4.403, de 21 de março de 2017, regulamentada pelo
Decreto n.º 516, de 26 de dezembro de 2013; RESOLVE, nos termos do
Capitulo IV – Seção VIII da Lei Complementar n.º 01, de 23/12/2009; Art. 1º.
CONCEDER Licença para Interesse Particular sem Remuneração ao servidor
DANIEL GUSTAVO PASSOS CARNEIRO, CIRURGIÃO DENTISTA PSF,
matrícula n.º 33488, com exercício laboral na UBS DONA COTINHA –
CENTRO – MARIAFIRMINO MENDES, a partir de 10 de abril de 2017 até 10
de abril de 2019. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. GABINETE DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA, em 10 de abril de
2017. MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA N.º 087, DE 10 DE ABRIL DE 2017. CONCEDE licença para
interesse particular sem remuneração à servidora SUSY MARIA FEITOSA DE
MELO FREITAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições legais e, por delegação
de competência contida no art. 6º e seu parágrafo único, e tendo por base o
inteiro teor do processo n.º 4.946, de 30 de março de 2017, regulamentada pelo
Decreto n.º 516, de 26 de dezembro de 2013; RESOLVE, nos termos do
Capitulo IV – Seção VIII da Lei Complementar n.º 01, de 23/12/2009; Art. 1º.
CONCEDER Licença para Interesse Particular sem Remuneração à servidora
SUSY MARIAFEITOSADE MELO FREITAS, ENFERMEIRA, matrícula n.º
33976, com exercício laboral na UBS TÔCO – MANOEL GOMES DA SILVA,
a partir de 10 de abril de 2017 até 10 de abril de 2019.Art. 2º. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação. Art. 3º. Revogam-se as disposições em
contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAUCAIA, em 10 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA SOARES -
Secretário Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA N.º089, DE 12 DE ABRIL DE 2017. RETIFICA a portaria n.° 394,
de 11 de abril de 2017. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Chefe do Poder Executivo, nos do art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II,
alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Municipio de Caucaia c/c
art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; RESOLVE: Art. 1º.
RETIFICAR a referência do ítem “9” da portaria n.° 394, de 11 de abril de 2017
que nomeia o servidor PEDRO JARDEL PEREIRA DE OLIVEIRA para o
cargo de provimento em comissão de SUPERVISOR TÉCNICO, publicada no
Diário Oficial do Município – DOM n.° 1.202, de 11 de abril de 2017 (página
04). Art. 2º. Onde se Lê: “CCTEC-2”. Leia-se: “CCASS-3”. Art. 3º. As demais
informações permanecem inalteradas. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, em 12 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário
Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIAN.º090, DE 17 DEABRIL DE 2017. RETIFICAa portaria n.° 421,
de 12 de abril de 2017. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Chefe do Poder Executivo, nos do art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II,
alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Municipio de Caucaia c/c
art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; RESOLVE: Art. 1º.
RETIFICAR o ítem “1” da portaria n.° 421, de 12 de abril de 2017 que nomeia a
servidora ADÁLIA SAMARA GADELHA DE HOLANDA para o cargo de
provimento em comissão de SUPERVISORA DE UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE, publicada no Diário Oficial do Município – DOM n.° 1.203, de 12 de
abril de 2017 (página 05). Art. 2º. Onde se Lê: “ADÁLIA SAMARA
GADELHA DE HOLANDA”. Leia-se: “ADÁLIA SAMARA GADELHA DE
HOLANDA LIMA”. Art. 3º. Onde se Lê: “SUPERVISORA DE UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE”. Leia-se: “SUPERVISORA DE APOIO DE UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE”. Art. 4º. As demais informações permanecem
inalteradas. Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 17 de abril de
2017. MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.
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PORTARIANº131 DE 03 DEABRIL2017.ASECRETÁRIAMUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso
II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de
Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013.
CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo nº 3994/2017; RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, a Licença por motivo de doença em pessoa da família a
servidora ANTONIA DE FATIMA MARTINS BRITO, matrícula 02251,
ocupante do cargo efetivo de Professor (a) de Educação Básica, carga
horária de 200 horas, lotada na Escola Coronel Pinho no seguinte período de
09/03/2017 a 24/03/2017. Art. 2º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 03 de
Abril de 2017. LINDOMAR DASILVASOARES - Secretária Municipal de
Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIANº132 DE 03 DEABRIL2017.ASECRETÁRIAMUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso
II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de
Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013.
CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo nº 3906/2017; RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, a Licença por motivo de doença em pessoa da família a
servidora LOUISE DO NASCIMENTO TEIXEIRA, matrícula 12225,
ocupante do cargo efetivo de Professor (a) de Educação Básica, carga
horária de 200 horas, lotada na Escola Nair Magalhães Guerra no seguinte
período de 02/03/2017 a 02/04/2017. Art. 2º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-
SE E CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 03
deAbril de 2017. LINDOMAR DASILVASOARES - Secretária Municipal
de Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIANº133 DE 03 DEABRIL2017.ASECRETÁRIAMUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso
II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de
Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013.
CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo nº 2673/2017; RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, a Licença por motivo de doença em pessoa da família a
servidora MARIA JOSE GURGEL DA SILVA, matrícula 37865, ocupante
do cargo efetivo de Professor (a) de Educação Básica, carga horária de 200
horas, lotada na CRECHE EMANUEL (ANEXO ESCOLA MARIA DE
LOURDES). no seguinte período de 13/02/2017 a 13/03/2017. Art. 2º
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 03 de Abril de 2017. LINDOMAR DA
SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação. LUCIANA NARA
SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

PORTARIAS

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº 130, de 03 de Abril de 2017.

SEDE

Nº ESCOLA MAT NOME CH - ADICIONAL NOTURNO
1 MARIA DAS DORES LIMA 1813 FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 105 HORAS

JUREMA

Nº ESCOLA MAT NOME CH - ADICIONAL NOTURNO

1 CRECHE DR. TIAGO PEIXOTO 1507 RAIMUNDO CLEMENTE FILHO 105 HORAS

BR.222

Nº ESCOLA MAT NOME CH - ADICIONAL NOTURNO

1 SANTA RITA CATARINA 3700 RAIMUNDO PAULA DE LIMA 105 HORAS

PRAIA

Nº ESCOLA MAT NOME CH - ADICIONAL NOTURNO

1 MENINO JESUS 1424 ROBERTO SÉRGIO DA SILVA 105 HORAS

JUREMA

Nº ESCOLA MAT NOME CH - ADICIONAL NOTURNO

1 NEDI EDSON QUEIROZ 1120 SEBASTIÃO MOREIRA DE SOUZA 105 HORAS

2 NEDI NOVA METROPÓLE 1358 ANTÔNIO AIRTON VIEIRA DE ALMEIDA 105 HORAS

LINDOMAR DA SILVA SOARES MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE

Secretária Municipal de Educação Secretário Municipal de Finanças ,Planejamento e Orçamento

Prefeitura Municipal de Caucaia, em 03 de Abril de 2017.

PORTARIA Nº 130/2017, 03 DE ABRIL DE 2017. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art.
62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e seu
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia,
combinados com a Lei nº 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013, RESOLVE: Art. 1º
CONCEDER, aos servidores constantes no anexo desta Portaria, com base
no Art. 129, e seus parágrafos da Lei Complementar nº 01 de 23 de
dezembro de 2009, o adicional noturno, na ordem de 25% sobre as horas de
trabalho, realizadas entre 22 horas de um dia até às 5 horas do dia
subsequente, a partir de 1º de MARÇO de 2017. Art. 2º As despesas
decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria
de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal.Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Paço
da Prefeitura Municipal de Caucaia, em 03 de Abril de 2017. LINDOMAR
DA SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação. MARCUS
MOTA DA PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ERRATAS
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE – ERRATAAO
EXTRATO DECONTRATO Nº 20170220002, COMERCIAL ELLEN
LTDA - MEOrigem: Pregão Presencial N°. 00.004/2016 - SRP. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MATERIALDE EXPEDIENTE E DIVERSOS COM
ESCOPO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAUCAIA-CE, na publicação do
Extrato de Contrato no Diário Oficial do Município publicado na edição do
dia 14 de março de 2017, ANO XVI Nº 1182 – conforme alterações ao texto
que se seguem:Ondese lê:Valor Global R$ 398.084,21 (Trezentos e noventa
e oito mil, oitenta e quatro reais e vinte e um centavos). Leia-se: Valor
Global R$ 394.619,21(Trezentos e noventa e quatro mil, seiscentos e
dezenove reais e vinte e um centavos).Lindomar da Silva Soares.

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE – ERRATAAO
EXTRATO DECONTRATO Nº 20170217002, LC MAIA JUNIOR
COMERCIAL - EPP Origem: Pregão Presencial N°. 00.004/2016 - SRP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIALDE EXPEDIENTE E
DIVERSOS COM ESCOPO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAUCAIA-CE, na
publicação do Extrato de Contrato no Diário Oficial do Município
publicado na edição do dia 09 de março de 2017, ANO XVI Nº 1179 –
conforme alterações ao texto que se seguem:Ondese lê:Valor Global R$
481.972,15 (Quatrocentos e oitenta e um mil novecentos e setenta e dois
r e a i s e q u i n z e c e n t a v o s ) . L e i a - s e : Va l o r G l o b a l R $
465.724,30(Quatrocentos e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e quatro
reais e trinta centavos).Lindomar da Silva Soares.

PORTARIA N.º091, DE 17 DE ABRIL DE 2017. RETIFICA a portaria n.° 421,
de 12 de abril de 2017. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Chefe do Poder Executivo, nos do art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II,
alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Municipio de Caucaia c/c
art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; RESOLVE: Art. 1º.
RETIFICAR o ítem “14” da portaria n.° 421, de 12 de abril de 2017 que nomeia a
servidora MARIA ANA NEI DA SILVA HOLANDA para o cargo de
provimento em comissão de SUPERVISORA TÉCNICA, publicada no Diário
Oficial do Município – DOM n.° 1.203, de 12 de abril de 2017 (página 06). Art.
2º. Onde se Lê: “CCTEC-4”. Leia-se: “CCTEC-2”. Art. 3º. As demais
informações permanecem inalteradas. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, em 17 de abril de 2017. MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário
Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.
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PORTARIA Nº 134/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017. CESSAR EFEITO,
da Portaria Nº 71/2008, de 05 de Março de 2008, que concede
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO MAGISTÉRIO PELA
REGÊNCIADE CLASSE, na ordem de 15% (quinze por cento) a servidora
ZOELIA SOARES MARTINS MAGALHÃES. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n° 516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE: Art. 1º CESSAR EFEITO, da Portaria Nº 71/2008, de 05
de Março de 2008, que concede GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO
MAGISTÉRIO PELAREGÊNCIADE CLASSE, na ordem de 15% (quinze
por cento) a servidora ZOELIA SOARES MARTINS MAGALHÃES. Art.
2º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 03 de Abril de 2017. LINDOMAR DA
SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação. MARCUS MOTA
DA PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 135/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art.
62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e seu
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia,
combinados com a Lei nº 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013, CONSIDERANDO o teor do
processo nº 4855/2017; RESOLVE: Art. 1º CONCEDERa servidora
ZOELIA SOARES MARTINS MAGALHÃES, matrícula 12250, cargo
efetivo de Professor (a) de Educação Básica, carga horária de 200 horas,
com base no Art. 61, e seus parágrafos da Lei Planos de Cargos, Carreiras e
Remuneração dos Profissionais da Educação Pública Básica nº. 2172, de 25
de outubro de 2010, GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO
MAGISTÉRIO PELA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO ESPECIAL, na
ordem de 17% (dezessete por cento) do respectivo vencimento base do
professor de educação básica.Art. 2ºAs despesas decorrentes desta Portaria
correrão à conta da dotação própria da Secretaria de Educação, consignada
no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3ºPUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA em 03 de
Abril de 2017. LINDOMAR DASILVASOARES - Secretária Municipal de
Educação. MARCUS MOTA DA PAULA CAVALCANTE - Secretário
Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 136/2017 de 03 de Abril de 2017. A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe
conferem o art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a, ambos da Lei
Orgânica do Município combinados com o art. 49, inciso XIV da Lei nº
1.965, de 1º de janeiro de 2009 e o art. 1º do Decreto nº 100 de 01 de
setembro de 2009. CONSIDERANDO, os § 3º e § 4º a que se refere o art. 85
c/c art. 88 da Lei Complementar nº 01 de 23 de dezembro de 2009.
CONSIDERANDO os Art. 68 e Art. 69 da lei 2.172, de 25 de outubro de
2010, que regulamenta o Plano de Cargos e Carreiras e Remuneração dos
Profissionais da Educação Pública Básica. CONSIDERANDO: O inteiro
teor do processo nº 12519/2016. RESOLVE: Art. 1º CONCEDER O
AFASTAMENTO DE 100 (CEM) HORAS PARA REALIZAR ESTUDO
FORA DO MUNICIPIO à servidora MARIA HELENA DE ANDRADE,
professora efetiva, matricula: 2550, nomeada em 01/06/1992, lotada na
Escola 7 de Setembro, carga horária 200 horas, no período compreendido de
01 (um) ano, entre 03/04/2017 a 03/04/2018 ,a mesma deverá cumprir 100
horas da sua carga horária na escola citada sem prejuízo de sua remuneração
integral. Art. 2º Os recursos necessários à execução desta Portaria
correrão por conta de dotação própria, consignada no vigente orçamento da
Secretaria de Educação Municipal.Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE
E CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 03 de
Abril de 2017. LINDOMAR DASILVASOARES - Secretária Municipal de
Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 137/2017 de 03 de Abril de 2017. A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe
conferem o art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a, ambos da Lei

Orgânica do Município combinados com o art. 49, inciso XIV da Lei nº
1.965, de 1º de janeiro de 2009 e o art. 1º do Decreto nº 100 de 01 de
setembro de 2009. CONSIDERANDO, os § 3º e § 4º a que se refere o art.
85 c/c art. 88 da Lei Complementar nº 01 de 23 de dezembro de 2009.
CONSIDERANDO os Art. 68 e Art. 69 da lei 2.172, de 25 de outubro de
2010, que regulamenta o Plano de Cargos e Carreiras e Remuneração dos
Profissionais da Educação Pública Básica. CONSIDERANDO: O inteiro
teor do processo nº 1905/2017. RESOLVE: Art. 1º CONCEDER O
AFASTAMENTO DE 100 (CEM) HORAS PARA REALIZAR ESTUDO
FORA DO MUNICIPIO à servidora MARIA CLAUDIA SANTOS DE
SOUSA, professora efetiva, matricula: 12312, nomeada em 06/03/2003,
lotada na Escola Flávio Portela Marcílio, carga horária 200 horas, no
período compreendido de 01 (um) ano, entre 03/04/2017 a 03/04/2018 ,a
mesma deverá cumprir 100 horas da sua carga horária na escola citada sem
prejuízo de sua remuneração integral. Art. 2º Os recursos necessários à
execução desta Portaria correrão por conta de dotação própria, consignada
no vigente orçamento da Secretaria de Educação Municipal. Art. 3º
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 03 de Abril de 2017. LINDOMAR DA
SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação. LUCIANA NARA
SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 138 /2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017. CONCEDE A
SERVIDORA MARIA AMILDA RODRIGUES MAIA, RENOVAÇÃO
DA LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA ACOMPANHAR
CÔNJUGE/COMPANHEIRO. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art. 62, inciso V e seu
parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia, combinados com a Lei
nº 2.390, de 16 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 458, de
10 de junho de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do processo
1624/2017; CONSIDERANDO, o que se estabelece o art. 78, parágrafo 1º
ao 3º da Lei complementar nº 01 de 23 de dezembro de 2009; RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a partir de 03 de Abril de 2017, a servidora MARIA
AMILDA RODRIGUES MAIA, matricula 9201, ocupante do cargo
efetivo de Professor (a) Educação Básica, carga horaria de 200 horas,
lotada na Secretaria de Educação a RENOVAÇÃO DA LICENÇA SEM
R E M U N E R A Ç Ã O P A R A A C O M P A N H A R
CÔNJUGE/COMPANHEIRO, enquanto perdurar a transferência do seu
cônjuge para o Hospital Geral de Juiz de Fora do Exercito Brasileiro,
devendo ser renovada anualmente sob pena de cassação. Art. 2º.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 03 de Abril de 2017.
LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 139/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO o inteiro teor do processo nº 3980/2017.
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora MARIA MISQUITA DA
SILVA, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica,
matricula: 2213, carga horária mensal de 200 horas, com base noArt. 60, e
seus parágrafos da Lei Planos de Cargos, Carreiras e Remuneração dos
Profissionais da Educação Pública Básica nº. 2172, de 25 de outubro de
2010, GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO MAGISTÉRIO PELA
REGÊNCIA DE CLASSE na ordem de 15% (quinze por cento) do
respectivo vencimento base do professor de Educação Básica, salvo seus
efeitos financeiros retroagirão a 02 de Janeiro de 2017.Art. 2ºAs despesas
decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da
Secretaria de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, 03 DE ABRIL DE 2017.
LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação.
MARCUS MOTADAPAULACAVALCANTE - Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.
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PORTARIA Nº 140/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso
II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c
art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO o
inteiro teor do processo nº 4235/2017. RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a
servidora ELISANGELA COSTA MONTEIRO, ocupante do cargo efetivo de
Professor (a) de Educação Básica, matricula: 12327, carga horária mensal de
200 horas, com base no Art. 60, e seus parágrafos da Lei Planos de Cargos,
Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação Pública Básica nº.
2172, de 25 de outubro de 2010, GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO
MAGISTÉRIO PELA REGÊNCIA DE CLASSE na ordem de 15% (quinze por
cento) do respectivo vencimento base do Professor de Educação Básica. Art. 2º
As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da
Secretaria de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, 04 DE ABRIL DE 2017. LINDOMAR DA
SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação. MARCUS MOTA DA
PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

PORTARIA Nº 141/2017 DE 04 DE ABRIL DE 2017. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso
II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c
art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o art.
87 da Lei Complementar nº. 01, de 23 de dezembro de 2009;
CONSIDERANDO: O inteiro teor do Processo nº 2525/2017, RESOLVE: Art.
1º CONCEDER A PRORROGAÇÃO DA REDUÇÃO TEMPORARIA DE
DUAS HORAS DIARIAS DA CARGA HORARIA, PARA INCENTIVO A
FORMAÇÃO PROFISSIONAL o Sr. LEIVESON COSTA DE MORAIS,
matricula: 36002, nomeado em 14/10/2010, para o cargo de Auxiliar
Operacional, lotado na Escola Luiz de Gonzaga Fonseca Mota, no período
compreendido de 10/02/2017 a 10/02/2018, ficando o mesmo na
responsabilidade de anualmente apresentar a Secretaria de Educação,
declaração de frequência do curso e histórico atualizado. § 1ºAredução da carga
horária para incentivo à formação do servidor será autorizada, exclusivamente,
durante os meses de efetiva realização do período escolar, excluindo-se os
períodos de férias. § 2º Excepcionalmente, será autorizado ao servidor cumprir
expediente corrido, durante a redução da carga horária prevista neste artigo.Art.
2º Os recursos necessários à execução desta Portaria correrão por conta de
dotação própria, consignada no vigente orçamento da Secretaria de Educação
Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 04 de Abril de 2017.
LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 142/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso
II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c
art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO o
inteiro teor do processo nº 4252/2017. RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, ao
servidor SEBASTIÃO CEZAR FERREIRA FREITAS, ocupante do cargo
efetivo de Professor (a) de Educação Básica, matricula: 9238, carga horária
mensal de 200 horas, com base no Art. 60, e seus parágrafos da Lei Planos de
Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação Pública Básica
nº. 2172, de 25 de outubro de 2010, GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO
MAGISTÉRIO PELA REGÊNCIA DE CLASSE na ordem de 15% (quinze por
cento) do respectivo vencimento base do Professor de Educação Básica, salvo
seus efeitos financeiros retroagirão a 02 de Janeiro de 2017. Art. 2º As despesas
decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria de
Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.
Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, 04 DE ABRIL DE 2017. LINDOMAR DA SILVA SOARES -
Secretária Municipal de Educação. MARCUS MOTA DA PAULA
CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

PORTARIA Nº 143/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso

II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia
c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO
o inteiro teor do processo nº 4427/2017. RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, ao
servidor FRANCISCO JOSE DE SOUZA MARTINS, ocupante do cargo
efetivo de Professor (a) de Educação Básica, matricula: 34062, carga horária
mensal de 200 horas, com base no Art. 60, e seus parágrafos da Lei Planos de
Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação Pública
Básica nº. 2172, de 25 de outubro de 2010, GRATIFICAÇÃO DE
INCENTIVO DO MAGISTÉRIO PELA REGÊNCIA DE CLASSE na ordem
de 15% (quinze por cento) do respectivo vencimento base do Professor de
Educação Básica, salvo seus efeitos financeiros retroagirão a 02 de Janeiro de
2017.Art. 2ºAs despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação
própria da Secretaria de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, 04 DE ABRIL DE 2017. LINDOMAR DA
SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação. MARCUS MOTA DA
PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

PORTARIA Nº 144/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos
termos do art. 62, inciso V e seu paragrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a,
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia combinados
com a Lei nº 2.390, de 16 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº
458, de 10 de junho de 2013, CONSIDERANDO, art. 227 da CF, c/c art. 3º e 4º
da Lei nº 8.069/90, de 13 de setembro de 1990 – ECA, Lei nº 8.112/90, art.98,
§§ 2º e 3º, Decreto nº 6.94982009, 25/08/2009, art. 7º - tendo como prioridade
absoluta os direitos das crianças e do adolescente, portadores de doenças
especiais. CONSIDERANDO: O inteiro teor do Processo nº 2334/2017;
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora NATHALIA MARTINS DE
OLIVEIRA, matrícula 47323, ocupante do cargo efetivo de Professor (a) de
Educação Básica, carga horaria de 200 horas, lotada na Escola Santa Rita
(anexo do Rubens Vaz), REDUÇÃO DE DUAS HORAS DIARIAS NA
JORNADA DE TRABALHO PARA DAR ASSISTENCIA a filha menor
Maria Valentina Martins da Silva, nascida em 04 de Maio de 2014, portadora de
Paralisia Cerebral, Microcefalia, Epilepsia e Deficiência Visual, até que a
criança adquira a maioridade civil, salvo que sua remuneração não sofra
prejuízo. § 1º O serviço de Assistência social da Secretaria de Administração
deverá acompanhar periodicamente a situação da menor, expedindo relatório
de acompanhamento social. Art. 2º Os recursos necessários à execução desta
Portaria correrão por conta de dotação própria, consignada no vigente
orçamento da Secretaria de Educação Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, em 05 de Abril de 2017. LINDOMAR DA SILVA SOARES -
Secretária Municipal de Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 145/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos
termos do art. 62, inciso V e seu paragrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a,
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia combinados
com a Lei nº 2.390, de 16 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº
458, de 10 de junho de 2013, CONSIDERANDO, art. 227 da CF, c/c art. 3º e 4º
da Lei nº 8.069/90, de 13 de setembro de 1990 – ECA, Lei nº 8.112/90, art.98,
§§ 2º e 3º, Decreto nº 6.94982009, 25/08/2009, art. 7º - tendo como prioridade
absoluta os direitos das crianças e do adolescente, portadores de doenças
especiais. CONSIDERANDO: O inteiro teor do Processo nº 12403/2016;
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora REGINA LILIAN BARRETO
DE LUCENA, matrícula 09869, ocupante do cargo efetivo de Professor (a) de
Educação Básica, carga horaria de 200 horas, lotada na Escola Iná Arruda,
REDUÇÃO DE DUAS HORAS DIARIAS NA JORNADA DE TRABALHO
PARA DAR ASSISTENCIA ao filho maior Aurílio de Sá Barreto de Lucena,
nascido em 22 de Maio de 1985, portador de Disfunção Cerebral, salvo que a
remuneração da servidora não sofra prejuízo. § 1º O serviço de Assistência
social da Secretaria de Administração deverá acompanhar periodicamente a
situação da menor, expedindo relatório de acompanhamento social. Art. 2º Os
recursos necessários à execução desta Portaria correrão por conta de dotação
própria, consignada no vigente orçamento da Secretaria de Educação
Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 05 de Abril de 2017.
LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.
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PORTARIA Nº 146/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia,
nos termos do art. 62, inciso V e seu paragrafo único, do art. 143, inciso
II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de
Caucaia combinados com a Lei nº 2.390, de 16 de janeiro de 2013,
regulamentada pelo Decreto nº 458, de 10 de junho de 2013,
CONSIDERANDO, art. 227 da CF, c/c art. 3º e 4º da Lei nº 8.069/90, de
13 de setembro de 1990 – ECA, Lei nº 8.112/90, art.98, §§ 2º e 3º, Decreto
nº 6.94982009, 25/08/2009, art. 7º - tendo como prioridade absoluta os
direitos das crianças e do adolescente, portadores de doenças especiais.
CONSIDERANDO: O inteiro teor do Processo nº 3747/2017;
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora MARIA OLIMPIA
MACIEL RIOS, matrícula 11960, ocupante do cargo efetivo de Professor
(a) de Educação Básica, carga horaria de 200 horas, lotada na Escola
Raimundo Jerônimo de Sousa, REDUÇÃO DE DUAS HORAS
DIARIAS NA JORNADA DE TRABALHO PARA DAR
ASSISTENCIA ao filho maior Fransyraine Maciel Rios, nascido em 28
de Janeiro de 1978, portador de Disfunções Psiquiátricas, salvo que a
remuneração da servidora não sofra prejuízo. § 1º O serviço de
Assistência social da Secretaria de Administração deverá acompanhar
periodicamente a situação da menor, expedindo relatório de
acompanhamento social.Art. 2º Os recursos necessários à execução desta
Portaria correrão por conta de dotação própria, consignada no vigente
orçamento da Secretaria de Educação Municipal.Art. 3º PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, em 05 deAbril de 2017. LINDOMAR DASILVASOARES -
Secretária Municipal de Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

PORTARIA Nº 149/2017, DE 06 DE ABRIL DE 2017. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V
e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO o inteiro teor do processo nº 5059/2017.
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora ROZIMEIRE DA SILVA
MOREIRA LIMA, ocupante do cargo efetivo de Professor (a) de
Educação Básica, matricula: 10439, carga horária mensal de 200 horas,
com base no Art. 60, e seus parágrafos da Lei Planos de Cargos, Carreiras
e Remuneração dos Profissionais da Educação Pública Básica nº. 2172,
de 25 de outubro de 2010, GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO
MAGISTÉRIO PELA REGÊNCIA DE CLASSE na ordem de 15%
(quinze por cento) do respectivo vencimento base do Professor de
Educação Básica. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão
à conta da dotação própria da Secretaria de Educação, consignada no
vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, 06 DE
ABRIL DE 2017. LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária
Municipal de Educação. MARCUS MOTA DA PAULA CAVALCANTE
- Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 152/2017, DE 07 DE ABRIL DE 2017. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V
e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO o inteiro teor do processo nº 5059/2017.
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora MARIA GERSILA DO
CARMO DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Professor (a) de
Educação Básica, matricula: 2265, carga horária mensal de 200 horas,
com base no Art. 60, e seus parágrafos da Lei Planos de Cargos, Carreiras
e Remuneração dos Profissionais da Educação Pública Básica nº. 2172,
de 25 de outubro de 2010, GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO
MAGISTÉRIO PELA REGÊNCIA DE CLASSE na ordem de 15%
(quinze por cento) do respectivo vencimento base do Professor de

Educação Básica. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria
correrão à conta da dotação própria da Secretaria de Educação,
consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art.
3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, 07 DE ABRIL DE 2017. LINDOMAR DA SILVA
SOARES - Secretária Municipal de Educação. MARCUS MOTA DA
PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento.

PORTARIANº 153/2017 DE 07 DEABRILDE 2017.ASECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso
V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica
do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, CONSIDERANDO, o art. 87
da Lei Complementar nº. 01, de 23 de dezembro de 2009;
CONSIDERANDO: O inteiro teor do Processo nº 4357/2017;
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER A REDUÇÃO TEMPORARIA DE
DUAS HORAS DIARIAS DA CARGA HORARIA, PARA
INCENTIVO A FORMAÇÃO PROFISSIONAL a Sra. EVELINE
ALVES DA CRUZ, matricula: 51564, nomeado em 21/05/2013, para o
cargo efetivo de AGENTE DE SUPORTE GERENCIAL, lotado na
Escola Nair Magalhães Guerra, no período compreendido de
22/03/2017 a 22/03/2018, ficando o mesmo na responsabilidade de
anualmente apresentar a Secretaria de Educação, declaração de
frequência do curso e histórico atualizado. § 1º A redução da carga
horária para incentivo à formação do servidor será autorizada,
exclusivamente, durante os meses de efetiva realização do período
escolar, excluindo-se os períodos de férias. § 2º Excepcionalmente, será
autorizado ao servidor cumprir expediente corrido, durante a redução da
carga horária prevista neste artigo. Art. 2º Os recursos necessários à
execução desta Portaria correrão por conta de dotação própria,
consignada no vigente orçamento da Secretaria de Educação Municipal.
Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 07 de Abril de 2017.
LINDOMAR DASILVASOARES - Secretária Municipal de Educação.
LUCIANANARASARAIVADEAMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIANº 155/2017 DE 07 DEABRILDE 2017.ASECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso
V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica
do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, CONSIDERANDO, o art. 87
da Lei Complementar nº. 01, de 23 de dezembro de 2009;
CONSIDERANDO: O inteiro teor do Processo nº 15264/2016;
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER A REDUÇÃO TEMPORARIA DE
DUAS HORAS DIARIAS DA CARGA HORARIA, PARA
INCENTIVO A FORMAÇÃO PROFISSIONAL a Sra. TATYANE
PEREIRA DE SOUZA, matricula: 35683, nomeada em 14/10/2010,
para o cargo efetivo de AGENTE DE SUPORTE GERENCIAL, lotado
na Escola Francisca Alves do Amaral, no período compreendido de
07/04/2017 a 07/04/2018, ficando a mesma na responsabilidade de
anualmente apresentar a Secretaria de Educação, declaração de
frequência do curso e histórico atualizado. § 1º A redução da carga
horária para incentivo à formação do servidor será autorizada,
exclusivamente, durante os meses de efetiva realização do período
escolar, excluindo-se os períodos de férias. § 2º Excepcionalmente, será
autorizado ao servidor cumprir expediente corrido, durante a redução da
carga horária prevista neste artigo. Art. 2º Os recursos necessários à
execução desta Portaria correrão por conta de dotação própria,
consignada no vigente orçamento da Secretaria de Educação Municipal.
Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 07 de Abril de 2017.
LINDOMAR DASILVASOARES - Secretária Municipal de Educação.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.
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PORTARIA Nº 158/2017, DE 11 DE ABRIL DE 2017. CESSAR EFEITO, da Portaria Nº 109/2015, de 02 de Março de 2015, que concede
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO MAGISTÉRIO PELA REGÊNCIA DE CLASSE, na ordem de 15% (quinze por cento) a servidora EDNA
CRUZ DE OLIVEIRA. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do
Decreto n° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º CESSAR EFEITO, da Portaria Nº 109/2015, de 02 de Março de 2015, que concede
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO MAGISTÉRIO PELA REGÊNCIA DE CLASSE, na ordem de 15% (quinze por cento) a servidora EDNA
CRUZ DE OLIVEIRA.Art. 2º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURAMUNICIPAL DE CAUCAIA, em 11 deAbril de 2017.
LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação. MARCUS MOTA DA PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 159/2017, DE 11 DE ABRIL DE 2017. CESSAR EFEITO, da Portaria Nº 1008/2010, de 09 de Dezembro de 2010, que concede
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO MAGISTÉRIO PELA REGÊNCIA DE CLASSE, na ordem de 15% (quinze por cento) a servidora MARIA
CILENE DA SILVA. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo,
nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n° 516,
de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º CESSAR EFEITO, da Portaria Nº 1008/2010, de 09 de Dezembro de 2010, que concede
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO MAGISTÉRIO PELA REGÊNCIA DE CLASSE, na ordem de 15% (quinze por cento) a servidora MARIA
CILENE DA SILVA. Art. 2º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 11 de Abril de 2017.
LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação. MARCUS MOTA DA PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 160/2017, DE 11 DE ABRIL DE 2017. CESSAR EFEITO, da Portaria Nº 642/2010, de 10 de Agosto de 2010, que concede
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO MAGISTÉRIO PELA REGÊNCIA DE CLASSE, na ordem de 15% (quinze por cento) a servidora KELMA
SOUSA FERREIRA.ASECRETÁRIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo,
nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n° 516,
de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE:Art. 1º CESSAR EFEITO, da Portaria Nº 642/2010, de 10 deAgosto de 2010, que concede GRATIFICAÇÃO DE
INCENTIVO DO MAGISTÉRIO PELA REGÊNCIA DE CLASSE, na ordem de 15% (quinze por cento) a servidora KELMA SOUSA FERREIRA. Art.
2º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 11 de Abril de 2017. LINDOMAR DA SILVA
SOARES - Secretária Municipal de Educação. MARCUS MOTA DA PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

PORTARIA Nº 161/2017, DE 11 DE ABRIL DE 2017. CESSAR EFEITO, da Portaria Nº 642/2010, de 10 de Agosto de 2010, que concede
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO MAGISTÉRIO PELA REGÊNCIA DE CLASSE, na ordem de 15% (quinze por cento) a servidora JOELMA
MONTEIRO DUTRA. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do
Decreto n° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º CESSAR EFEITO, da Portaria Nº 642/2010, de 10 de Agosto de 2010, que concede
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO MAGISTÉRIO PELA REGÊNCIA DE CLASSE, na ordem de 15% (quinze por cento) a servidora JOELMA
MONTEIRO DUTRA.Art. 2º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURAMUNICIPAL DE CAUCAIA, em 11 deAbril de 2017.
LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação. MARCUS MOTA DA PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIANº 162/2017, DE 12 DEABRIL DE 2017.ASECRETÁRIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de
Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, a Lei nº 2114, de 23 de dezembro de 2009, e Lei nº 2172, de 25 de
outubro de 2010, com o Decreto Nº 543, de 19 de fevereiro de 2014, CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 22 de 31 de dezembro de 2014,
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, aos servidores constantes nos anexos único desta portaria, de acordo com o Art. 11º, e seu parágrafo único da Lei
Complementar nº. 11, de 27 de janeiro de 2014, GRATIFICAÇÃO DE ESTIMULOAGESTÃO, salvo seus efeitos financeiros retroagirão a 01 de Março
de 2017. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria de Educação, consignada no vigente orçamento
do Poder Executivo Municipal.Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete da Secretaria Municipal de Educação de Caucaia, em
12 deAbril de 2017. Lindomar da Silva Soares - Secretária Municipal de Educação. Marcus Mota de Paula Cavalcante - Secretário Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento.

Anexo Único da Portaria Nº 162 / 2017 de 12 de Abril de 2017.

Ord Nome Cargo Referência Escola VALOR

1 ABNER DE OLIVEIRA VIANA SECRETARIO  ESCOLAR E NGE-10 654-CRECHE COMUNITARIA SAO JOSE 160,00R$

2 ANA CLEIDE BARBOSA DE SOUSA DIRETOR ESCOLAR –D NGE 04 348-ESCOLA PEDRO MOREIRA DE OLIVEIRA 170,00R$

3 ANALIA DOS SANTOS DE SOUZA COORDENADOR PEDAGOGICO - D NGE-06 257-ESCOLA EDUCANDARIO SAO FRANCISCO 170,00R$

4 ANTONIA HELOIZA RIBEIRO MOURA SOUZA DIRETOR ESCOLAR E NGE-05 361-ESCOLA JOAO CARLOS DA MOTA E SILVA 160,00R$

5 CLAUDIENE DA ROCHA CARPINA COORDENADOR PEDAGOGICO D NGE-06 490-ESCOLA CASA AZUL 170,00R$

6 CRISTIANO JOSE DE AQUINO MOURA SOUSA COORDENADOR PEDAGOGICO -B NGE-04 202-ESCOLA CORALIA GONZAGA SALES 230,00R$



7 DANIELA DA COSTA DE MORAIS COORDENADOR PEDAGOGICO - C NGE-05 297-ESCOLA RAIMUNDA NONATA FORTE SALES 210,00R$

8 ELZANIRA DO AMARAL DE AMORIM LIMA COORDENADOR PEDAGOGICO - D NGE-06 620-ESCOLA JOSE OLAVO LOPES MOREIRA 170,00R$

9 EUNICE DE CASTRO SOUSA COORDENADOR PEDAGOGICO - E NGE-07 419-CRECHE CORALIA GONZAGA SALES 160,00R$

10 FRANCIANA BATISTA DA SILVA OLIVEIRA DIRETOR ESCOLAR – D NGE 04 250-ESCOLA SANTA JOANA DARC R$            170,00

11 FRANCISCA IVANEIDE JUSTINO DE SOUZA COORDENADOR PEDAGOGICO - D NGE-06 327-ESCOLA MARIA CORINA MOURA ARRUDA 170,00R$

12 FRANCISCA JULIANA MARTINS PERES COORDENADOR PEDAGOGICO - D NGE-06 318-ESCOLA FRANCISCO NOGUEIRA DA MOTA 170,00R$

13 FRANCISCO DE ASSIS ALVES PEREIRA DIRETOR ESCOLAR – D NGE 04 301-ESCOLA VICENTE TORQUATO DE ARAUJO 170,00R$

14
GARDENIA MARIA CHAVES TEIXEIRA DA
SILVA COORDENADOR PEDAGOGICO -B NGE-04 229-ESCOLA 7 DE SETEMBRO 230,00R$

15 GERLINE SOUZA COSTA COORDENADOR PEDAGOGICO - C NGE-05 268-ESCOLA CELINA SA MORAIS 210,00R$

16 ITALA PAULA FORTE RODRIGUES COORDENADOR PEDAGOGICO -B NGE-04
231-ESCOLA ANTONIO ALBUQUERQUE SOUSA
FILHO 230,00R$

17 JOANA D'ARC COSTA DA SILVA SECRETARIO ESCOLAR- B NGE-07 277-ESCOLA PEDRO LAURINO DE OLIVEIRA 230,00R$

18 JOANA LUCIA BRASIL DE ARAUJO DIRETOR ESCOLAR – C NGE 03 207-ESCOLA INA ARRUDA 210,00R$

19 JOCELIO LOPES DE LIMA COORDENADOR PEDAGOGICO - C NGE-05 429-ESCOLA UNIFAN 210,00R$

20 JOELMA MONTEIRO DUTRA COORDENADOR PEDAGOGICO - C NGE-05 213-ESCOLA PATRONATO PIO XI 210,00R$

21 JOSE CARLOS VIANA DO NASCIMENTO COORDENADOR PEDAGOGICO -B NGE-04 238-ESCOLA FRANCISCA ALVES DO AMARAL 230,00R$

22 JOSE SERGIO PEREIRA DE OLIVEIRA COORDENADOR PEDAGOGICO C NGE-05 261-ESCOLA NOELIA DE ALENCAR 210,00R$

23 KELMA SOUSA FERREIRA COORDENADOR PEDAGOGICO - C NGE-05 213-ESCOLA PATRONATO PIO XI 210,00R$

24 KELVIA MARIA VASCONCELOS NASCIMENTO SECRETARIA ESCOLAR - D NGE-09 301-ESCOLA VICENTE TORQUATO DE ARAUJO 170,00R$

25 LIDIANE MARIA SOARES DOS SANTOS SECRETARIO(A) ESCOLAR C NGE-08 495-ESCOLA SEBASTIAO BEZERRA DOS SANTOS 210,00R$

26 LIDUINA CINTHIA GOMES SANTIAGO COORDENADOR PEDAGOGICO D NGE-06 631-ESCOLA GREGORIO CELESTINO 170,00R$

27 LUCIA MARILENE FRANCO DA SILVA DIRETOR ESCOLAR D NGE-04 209-ESCOLA MARIA DAS DORES LIMA R$            170,00

28 MARCILANE DO NASCIMENTO FERREIRA COORDENADOR PEDAGOGICO - D NGE-06 386-ESCOLA DIFERENCIADA ABA TAPEBA 170,00R$

29 MARIA AMANDA GOMES BARROS SECRETARIA ESCOLAR - D NGE-09 274-ESCOLA MENINO JESUS 170,00R$

30
MARIA DA GLORIA DOS SANTOS BARBOSA
MATOS DIRETOR ESCOLAR – C NGE 03 211-ESCOLA MARIA MOTA RODRIGUES 210,00R$

31 MARIA DAS DORES GOMES FERREIRA COORDENADOR PEDAGOGICO - D NGE-06 421-CRECHE GILDA BRAGA ROCHA 170,00R$

32 MARIA DE SOUSA OLIVEIRA SECRETARIA ESCOLAR - D NGE-09 250-ESCOLA SANTA JOANA DARC 170,00R$

33 MARIA DO CARMO SANTOS DA SILVA DIRETOR ESCOLAR D NGE-04 650-ESCOLA DIFERENCIADA CONRADO TEIXEIRA 170,00R$

34 MARIA EDILENE DA SILVA LIMA SECRETARIO(A) ESCOLAR A NGE-06 241-ESCOLA LUIZA MORAES CORREIA TAVORA 255,00R$

35 MARIA IRISMAR TRAJANO DE SOUSA SECRETARIO(A) ESCOLAR D NGE-09 410-CRECHE AFONSO BARBOSA MOREIRA 170,00R$
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36 MARIA OCILENE GABRIEL DE MIRANDA DIRETOR ESCOLAR D NGE-04 312-ESCOLA ALUIZIO PEREIRA LIMA 170,00R$

37 MARIA OLIVIA DA COSTA SANTOS NOJOSA SECRETARIA ESCOLAR -C NGE-08 234-ESCOLA DANILO DALMO DA ROCHA CORREA 210,00R$

38 MARIA ROSELIA GOIS DA SILVA SECRETARIA ESCOLAR - C NGE-08 267-ESCOLA ALBA PESSOA DA SILVA 210,00R$

39 MARIA SOCORRO TEOFILO SARAIVA DIRETOR ESCOLAR E NGE-05
649-ESCOLA DIFERENCIADA MARIA SILVA DO
NASCIMENTO 160,00R$

40 MARLENE RIBEIRO ARRUDA COORDENADOR PEDAGOGICO A NGE-03 241-ESCOLA LUIZA MORAES CORREIA TAVORA 255,00R$

41 NARCISO DA COSTA OLIVEIRA DIRETOR ESCOLAR C NGE-03 371-ESCOLA MARIA HELENA MOREIRA DA SILVA 210,00R$

42 OZANA GOMES DA SILVA COORDENADOR PEDAGOGICO D NGE-06 327-ESCOLA MARIA CORINA MOURA ARRUDA 170,00R$

43 REGINA CLAUDIA DA ROCHA MOTA COORDENADOR PEDAGOGICO - D NGE-06 360-ESCOLA INSTITUTO BATISTA MARIA CARMELIA 170,00R$

44 RENATA SILVA DO NASCIMENTO COORDENADOR PEDAGOGICO - D NGE-06 295-ESCOLA JOSE PONTES FILHO 170,00R$

45 ROSALIA GOMES RODRIGUES NUNES COORDENADOR PEDAGOGICO - D NGE-06 228-ESCOLA 12 DE OUTUBRO 170,00R$

46 ROSANGELA FURTADO NUNES COORDENADOR PEDAGOGICO - D NGE-06 CRECHE JOSE ALDERI PEDROSA SIQUEIRA 170,00R$

47 ROSIMEIRE MENEZES DOS SANTOS COORDENADOR PEDAGOGICO - C NGE-05 268-ESCOLA CELINA SA MORAIS 210,00R$

48 SONIA CRISTINA SANTOS DA SILVA COORDENADOR PEDAGOGICO - D NGE-06
NEDI TAPEBA ANGATURANA LINDALVA TEIXEIRA
(ANEXO DA ESCOLA DIFERENCIADA MARIA SILVA) 170,00R$

49 VALDISA SIQUEIRA DO NASCIMENTO SECRETARIO(A) ESCOLAR D NGE-09 228-ESCOLA 12 DE OUTUBRO 170,00R$

50 VALESKA MARIANO DE CASTRO DIRETOR ESCOLAR D NGE-04 278-ESCOLA SAO SEBASTIAO 170,00R$

51 VERA LUCIA LIMA DA SILVA COORDENADOR PEDAGOGICO A NGE-03 241-ESCOLA LUIZA MORAES CORREIA TAVORA 255,00R$

52 VERONICA DA SILVA OLIVEIRA COORDENADOR PEDAGOGICO -B NGE-04 229-ESCOLA 7 DE SETEMBRO 230,00R$

53 VERUCIA GOMES DE FREITAS SECRETARIA ESCOLAR - D NGE-09 368-ESCOLA MANOEL PEREIRA MARQUES 170,00R$

54 WANDERLEY PEREIRA DIRETOR ESCOLAR C NGE-03 269-ESCOLA CESAR NILDO GONDIM PAMPLONA 210,00R$

55 WILDILENE FREIRE E SILVA COORDENADOR PEDAGOGICO A NGE-03 241-ESCOLA LUIZA MORAES CORREIA TAVORA 255,00R$

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e OrçamentoSecretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Caucaia, em 12 de Abril de 2017.

Marcus Mota de Paula CavalcanteLINDOMAR DA SILVA SOARES

PORTARIA Nº 163/2017, DE 12 DE ABRIL DE 2017. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, a Lei nº 2114, de 23 de
dezembro de 2009, e Lei nº 2172, de 25 de outubro de 2010, com o Decreto Nº 543, de 19 de fevereiro de 2014, CONSIDERANDO a Lei
Complementar nº 22 de 31 de dezembro de 2014, RESOLVE:Art. 1º CONCEDER, aos servidores constantes nos anexos único desta portaria,
de acordo com o Art. 11º, e seu parágrafo único da Lei Complementar nº. 11, de 27 de janeiro de 2014, GRATIFICAÇÃO DE ESTIMULO A
GESTÃO.Art. 2ºAs despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria de Educação, consignada no vigente
orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete da Secretaria Municipal de
Educação de Caucaia, em 12 de Abril de 2017. Lindomar da Silva Soares - Secretária Municipal de Educação. Marcus Mota de Paula
Cavalcante - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.
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Anexo Único da Portaria Nº163 / 2017 de 12 de Abril de 2017.

Ord Nome Cargo Referência Escola VALOR

1 EDNA CRUZ DE OLIVEIRA DIRETOR ESCOLAR – C NGE 03 273-ESCOLA LUZIA CORREIA SALES 210,00R$

2 FABIO ROBERTO DE ABREU SOUSA DIRETOR ESCOLAR –D NGE 04 318-ESCOLA FRANCISCO NOGUEIRA DA MOTA 170,00R$

3 IRANILDA SILVA BEZERRA SECRETARIA ESCOLAR - D NGE-09 278-ESCOLA SAO SEBASTIAO 170,00R$

4 JANUSA NOJSA SILVA COORDENADOR PEDAGOGICO D NGE-06 300-ESCOLA TECLA GONZAGA SALES 170,00R$

5 JOELINA EDNA SILVEIRA DE SOUZA SECRETARIA ESCOLAR - C NGE-08 246-ESCOLA RAIMUNDO JERONIMO DE SOUSA 210,00R$

6 JOSE VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO COORDENADOR PEDAGOGICO - D NGE-06 321-ESCOLA JOAO CORDEIRO DE MIRANDA 170,00R$

7 MARIA CILENE DA SILVA COORDENADOR PEDAGOGICO -B NGE-04 277-ESCOLA PEDRO LAURINO DE OLIVEIRA 230,00R$

8
MARIA DOS PRAZERES DOS SANTOS
CAVALCANTE COORDENADOR PEDAGOGICO - E NGE-07 461-CRECHE TIA GERMANA 160,00R$

9 NATANIA DE MATOS SENA SECRETARIA ESCOLAR - D NGE-09 318-ESCOLA FRANCISCO NOGUEIRA DA MOTA 170,00R$

10 PAULO VITOR AZEVEDO DE ARAUJO COORDENADOR PEDAGOGICO D NGE-06 362-ESCOLA JOAO PAULO II 170,00R$

11 SAMILA SILVA PINTO COORDENADOR PEDAGOGICO D NGE-06 382-ESCOLA SANTA RITA CATARINA 170,00R$

12 SUZANE PEREIRA VIANA ANDRADE SECRETARIA ESCOLAR - D NGE-09 354-ESCOLA DOMINGOS ABREU BRASILEIRO 170,00R$

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e OrçamentoSecretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Caucaia, em 12 de Abril de 2017.

Marcus Mota de Paula CavalcanteLINDOMAR DA SILVA SOARES

PORTARIA Nº 164/2017 DE 12 DE ABRIL DE 2017. A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAUCAIA, no uso de
suas atribuições que lhe conferem o art.62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a, ambos da Lei Orgânica do Município combinados com o
art. 49, inciso XIV da Lei nº. 1.965, de 1º de janeiro de 2009 e art. 2º do Decreto nº. 100, de 01 de setembro de 2009. CONSIDERANDO, o
inteiro teor do Processo Nº 1926/2017. CONSIDERANDO, o art. 179 da Lei Complementar nº. 01, de 23 de dezembro de 2010 e o art. 78
da Lei 678, de 30 de setembro de 1991. RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora RAIMUNDA AMBROZINA ALVES CALDAS,
ocupante do cargo de AGENTE DE SUPORTE GERENCIAL, matrícula nº. 1646, carga horária 200 horas mensal, lotada na ESCOLA
FRANCISCAALVES DOAMARAL, LICENÇAPRÊMIO de 01 (um) mês referente ao período aquisitivo de 28/12/1997 a 27/12/2002, a
ser gozada sem prejuízo de sua remuneração no seguinte período: De 12 de Abril de 2017 a 12 de Maio de 2017. Art. 2º PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 12 de Abril de 2017. LINDOMAR DA SILVA
SOARES - Secretária Municipal de Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 167/2017, DE 12 DEABRIL DE 2017. CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELAEXECUÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO
RELEVANTE, NA FORMA QUE INDICA A SERVIDORA VANILDA GOMES COSTA. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 4º inciso VI do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO o art. 13, inciso
IV da Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014; CONSIDERANDO ainda a disponibilidade financeira para pagamento da
Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico Relevante ou Científico, constante no Parágrafo Único do art. 13 da Lei Complementar
n.° 11, de 27 de janeiro de 2014; RESOLVE, Art. 1º CONCEDER, a servidora VANILDA GOMES COSTA, ocupante do cargo
comissionado de CHEFE DE NUCLEO, CCTEC-2, GRATIFICAÇÃO PELAEXECUÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO RELEVANTE
OU CIENTÍFICO, no valor mensal de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), a partir de 01 de abril de 2017. Art. 2º As despesas
decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. Gabinete da Secretaria Municipal de Educação de
Caucaia, em 12 de Abril de 2017. Lindomar da Silva Soares - Secretária Municipal de Educação. Marcus Mota de Paula Cavalcante -
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
AVISO DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
2017.04.12.001 - A Secretaria de Planejamento Urbano e Ambiental,
através do(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). Francisco José Caminha
Almeida, torna público para conhecimento dos interessados, que no
período de 19 de abril de 2017 a 31 de dezembro de 2017, no horário de
08:00 às 12:00 horas, estará realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, para
credenciamento de pessoas físicas para a prestação de serviços para
atender aos programas coordenados pela Secretaria de Planejamento

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISOS E EXTRATOS

PORTARIANº 172/2017, DE 12 DEABRILDE 2017. CONCEDE
GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHO
TÉCNICO RELEVANTE, NA FORMA QUE INDICA O
SERVIDOR RENNIER MARTINS VASCONCELOS. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, inciso V da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 4º inciso VI do Decreto n° 516, de 26
de dezembro de 2013; CONSIDERANDO o art. 13, inciso IV da
Lei Complementar n° 11, de 27 de janeiro de 2014;
CONSIDERANDO ainda a disponibilidade financeira para
pagamento da Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico
Relevante ou Científico, constante no Parágrafo Único do art. 13 da
Lei Complementar n° 11, de 27 de janeiro de 2014; RESOLVE,Art.
1º CONCEDER, ao servidor RENNIER MARTINS
VASCONCELOS, ocupante do cargo comissionado de CHEFE
DE NÚCLEO, CCTEC-2, GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO
DE TRABALHO TÉCNICO RELEVANTE OU CIENTÍFICO, no
valor mensal de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), a partir
de 01 de abril de 2017. Art. 2º As despesas decorrentes desta
Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria de
Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-
SE. Gabinete da Secretaria Municipal de Educação de Caucaia, em
12 de Abril de 2017. Lindomar da Silva Soares - Secretária
Municipal de Educação. Marcus Mota de Paula Cavalcante -
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIANº 173/2017, DE 12 DEABRILDE 2017. CONCEDE
GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHO
TÉCNICO RELEVANTE, NA FORMA QUE INDICA O
SERVIDOR ANTONIA RODRIGUES NOGUEIRA. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, inciso V da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 4º inciso VI do Decreto n.° 516, de 26
de dezembro de 2013; CONSIDERANDO o art. 13, inciso IV da
Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014;
CONSIDERANDO ainda a disponibilidade financeira para
pagamento da Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico
Relevante ou Científico, constante no Parágrafo Único do art. 13 da
Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014; RESOLVE,
Art. 1º CONCEDER, ao servidor ANTONIA RODRIGUES
NOGUEIRA, ocupante do cargo comissionado de CHEFE DE
NÚCLEO, CCTEC-2, GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE
TRABALHO TÉCNICO RELEVANTE OU CIENTÍFICO, no
valor mensal de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), a partir
de 01 de abril de 2017. Art. 2º As despesas decorrentes desta
Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria de
Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-
SE. Gabinete da Secretaria Municipal de Educação de Caucaia, em
12 de Abril de 2017. Lindomar da Silva Soares - Secretária
Municipal de Educação. Marcus Mota de Paula Cavalcante -
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 175 /2017 DE 12 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE
TRABALHO TÉCNICO RELEVANTE, NA FORMA QUE
INDICAA SERVIDORA MARIA GEYZA DA SILVA COSTA. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, inciso V da Lei Orgânica do

Município de Caucaia c/c art. 4º inciso VI do Decreto n.° 516, de
26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO o art. 13, inciso IV
da Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014;
CONSIDERANDO ainda a disponibilidade financeira para
pagamento da Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico
Relevante ou Científico, constante no Parágrafo Único do art. 13
da Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014;
RESOLVE, Art. 1º CONCEDER, a servidora MARIA GEYZA
DA SILVA COSTA ocupante do cargo comissionado de CHEFE
DE NUCLEO, simbologia CCTEC-2, GRATIFICAÇÃO PELA
EXECUÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO RELEVANTE OU
CIENTÍFICO, no valor mensal de R$ 450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais) a partir de 01 de Abril de 2017. Art. 2º As
despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação
própria da Secretaria de Educação, consignada no vigente
orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-
SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. Gabinete da Secretaria
Municipal de Educação de Caucaia, em 12 de Abril de 2017.
Lindomar da Silva Soares - Secretária Municipal de Educação.
Marcus Mota de Paula Cavalcante - Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 176 /2017 DE 12 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE
TRABALHO TÉCNICO RELEVANTE, NA FORMA QUE
INDICA A SERVIDORA REGINA MARY DE OLIVEIRA
RAMOS. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, inciso V da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 4º inciso VI do Decreto n.° 516, de
26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO o art. 13, inciso IV
da Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014;
CONSIDERANDO ainda a disponibilidade financeira para
pagamento da Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico
Relevante ou Científico, constante no Parágrafo Único do art. 13
da Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014;
RESOLVE, Art. 1º CONCEDER, a servidora REGINA MARY
DE OLIVEIRA RAMOS ocupante do cargo comissionado de
CHEFE DE NUCLEO, simbologia CCTEC-2, GRATIFICAÇÃO
PELA EXECUÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO RELEVANTE
OU CIENTÍFICO, no valor mensal de R$ 900,00 (novecentos
reais) a partir de 01 de Abril de 2017. Art. 2º As despesas
decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da
Secretaria de Educação, consignada no vigente orçamento do
Poder Executivo Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, CUMPRA-
SE E REGISTRE-SE. Gabinete da Secretaria Municipal de
Educação de Caucaia, em 12 deAbril de 2017. Lindomar da Silva
Soares - Secretária Municipal de Educação. Marcus Mota de
Paula Cavalcante - Secretário Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
2017.01.03.014- O(A) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de
Segurança Urbana e Tecnologia/CE, em cumprimento à ratificação, faz
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação, a seguir:
OBJETO: Contratação em caráter emergencial de pessoas físicas para
prestação de serviços para atender as atividades de natureza contínua junto a
Secretaria de Segurança Urbana e Tecnologia/CE, conforme especificações
e m a n e x o p a r t e i n t e g r a n t e d e s t e p r o c e s s o .
FAVORECIDO(S):FRANCISCO ROBERTO SAMPAIO, FRANCISCO
DE ASSIS DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, JOSÉ ADERSON
SOARES LIMA, APRIGIO FERREIRA, ANTONIO MARCOS DO
NASCIMENTO FREITAS, ERLANO PAZ DE OLIVEIRA, FRANCISCO
BERKSON MACIELDE OLIVEIRA, FRANCISCO EDUARDO LUCAS
FILHO, GEISON RODRIGUES DO NASCIMENTO, JONATAS
MARTINS DA COSTA, JOSÉ MESSIAS MELO DA SILVA, LUVALDO

MACIEL, DA SILVA, PEDRO CELINO DOS SANTOS
SOUSA,THIAGO FILGUEIRAS DE CASTRO E TIAGO DOS SANTOS
PESSOA. VALOR GLOBAL: R$ 53.095,92( Cinquenta e três mil noventa
e cinco reais e noventa e dois centavos). FUNDAMENTO LEGAL: inciso
IV do art. 24, c/c o art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Declaração de Dispensa emitida pela Comissão de Licitação e
RATIFICADA pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de
Segurança Urbana e Tecnologia do município de Caucaia/CE.
Caucaia/CE, 04 de janeiro de 2017. José Diogo Gomes- Ordenador(a) de
Despesas da Secretaria de Segurança Urbana e Tecnologia.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
EXTRATO(S) DO(S) CONTRATO(S) - A Secretaria de Segurança
Urbana e Tecnologia/CE torna público o(s) extrato(s) do(s) Contrato(s)
resultante(s) da Dispensa de Licitação N.º 2017.01.03.014: UNIDADE
ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E
T E C N O L O G I A . D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A :
2001.04.122.0091.2.173. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00.
OBJETO: Contratação em caráter emergencial de pessoas físicas para
prestação de serviços para atender as atividades de natureza contínua junto
a Secretaria de Segurança Urbana e Tecnologia/CE, conforme
especificações em anexo parte integrante deste processo, conforme
especificações em anexo parte integrante deste processo. VIGÊNCIA
D O ( S ) C O N T R AT O ( S ) : A t é 3 1 d e m a r ç o d e 2 0 1 7 .
CONTRATADOS(AS): FRANCISCO ROBERTO SAMPAIO,
FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, JOSÉ
ADERSON SOARES LIMA, APRIGIO FERREIRA, ANTONIO
MARCOS DO NASCIMENTO FREITAS, ERLANO PAZ DE
OLIVEIRA, FRANCISCO BERKSON MACIEL DE OLIVEIRA,
FRANCISCO EDUARDO LUCAS FILHO, GEISON RODRIGUES DO
NASCIMENTO, JONATAS MARTINS DA COSTA, JOSÉ MESSIAS
MELO DA SILVA, LUVALDO MACIEL, DA SILVA, PEDRO CELINO
DOS SANTOS SOUSA,THIAGO FILGUEIRAS DE CASTRO E TIAGO
DOS SANTOS PESSOA. ASSINA PELO(A) CONTRATANTE: José
Diogo Gomes. VALOR GLOBAL: R$ 53.095,92( Cinquenta e três mil
noventa e cinco reais e noventa e dois centavos). Caucaia/CE, 04 de janeiro
de 2017. José Diogo Gomes- Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de
Segurança Urbana e Tecnologia.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A Secretaria de Turismo e
Cultura da Prefeitura Municipal de Caucaia, em cumprimento à ratificação
procedida pelo (a) Sr (a). Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de
Turismo e Cultura faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa
de licitação nº 2017.02.14.001. OBJETO: Locação de Imóvel situado na
Rodovia CE 090 KM 01,970 - Itambé - Caucaia/CE, destinado as
instalações e funcionamento da Sede da Secretaria, junto a Secretaria de
Turismo e Cultura do Município de Caucaia/CE. FAVORECIDO:
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA. VALOR MENSAL: R$
27.500,00(Vinte e sete mil e quinhentos reais). FUNDAMENTO LEGAL:
inciso X, do artigo 24, e parágrafo único do art. 26, da Lei no 8.666/93 e
suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação emitida e
ratificada pelo Sr (a). Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Turismo
e Cultura. Caucaia/CE, 15 de fevereiro de 2017. Paulo de Tarso Magalhães
Guerra. Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Turismo e Cultura.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O (a) Secretaria de
Turismo e Cultura, da Prefeitura Municipal de Caucaia, torna público o
Extrato do Instrumento Contratual nº 2017.02.14.001, resultante da
Dispensa de Licitação: 2017.02.14.001. UNIDADEADMINISTRATIVA:
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA. OBJETO: Locação de
Imóvel situado na Rodovia CE 090 KM 01,970 - Itambé - Caucaia/CE,
destinado as instalações e funcionamento da sede da secretaria, junto a
Secretaria de Turismo e Cultura do Município de Caucaia/CE. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 3201.04.122.0119.2.292. ELEMENTO DE
DESPESA: 33.90.36.00. CONTRATADO (A): ANTONIO RIBEIRO DA
SILVA. VALOR GLOBAL R$: 35.200,00(Trinta e cinco mil e duzentos
reais). PRAZO DE VIGENCIA: 31 de dezembro de 2017. ASSINAPELO
CONTRATANTE: Paulo de Tarso Magalhães Guerra. Caucaia/CE, 15 de
fevereiro de 2017. Paulo de Tarso Magalhães Guerra. Ordenador (a) de
Despesas da Secretaria de Turismo e Cultura.

Urbano e Ambiental do Município de Caucaia/CE, conforme
especificações constantes do anexo I do edital, o qual encontra-se, na
íntegra, à disposição de todos os interessados, na sala da Comissão de
Licitação, localizada na Rua Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade -
Caucaia/CE, no horário de atendimento ao público, ou pelo portal do TCM-
CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. As inscrições deverão ser
realizadas por meio eletrônico, através do site oficial da Prefeitura
Municipal de Caucaia (www.caucaia.ce.gov.br). Caucaia/CE, 18 de abril de
2017. Francisco Paulo Ravy Leite - Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
AVISO NOVA DATA DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº
2017.03.16.005 - A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Caucaia, localizada na Rua Coronel Correia, 1073 - Parque
Soledade - Caucaia/CE, comunica aos interessados que a TOMADA DE
PREÇOS Nº 2017.03.16.005, cujo objeto é a Contratação da prestação de
serviços de realização de um seminário de planejamento estratégico para
definir as prioridades da nova gestão do governo municipal, estruturar
problemas, elaborar planos de ação e qualificar a pauta do governo, junto a
Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento do Município de
Caucaia/CE, conforme especificações constantes do anexo I, parte
integrante deste processo, sessão se realizará no dia 24 de abril de 2017
(24/04/2017), às 08:30hs. Por motivo de fato superviniente em que no dia
sessão a comissão de licitação havia sido exonerada, já com nova comissão
de licitação data da sessão será no dia acima mencionado. Caucaia/CE, 18
de abril de 2017. Francisco Paulo Ravy Leite - Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº
2017.04.03.002 - A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Caucaia, torna público que a TOMADA DE PREÇOS Nº
2017.04.03.002, que realizar-se-á dia 20 de abril de 2017 (20/04/2017), às
08:30hs, cujo objeto é a Execução dos Serviços de Reforma do Hospital
Municipal Dr. Abelardo Gadelha da Rocha - Sede, junto a Secretaria de
Saúde do Município de Caucaia/CE, foi ANULADA, por determinação da
Secretaria de Saúde, na forma do Art. 49 da Lei Nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Caucaia/CE, 18 de abril de 2017. Francisco Paulo
Ravy Leite - Presidente da Comissão de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
2017.04.12.002 - A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Caucaia, localizada na Rua Coronel Correia, 1073 - Parque
Soledade - Caucaia/CE, torna público que se encontra à disposição dos
interessados o EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
2017.04.12.002, cujo objeto é a Contratação da prestação de serviços para
limpeza pública do município de Caucaia, junto a Secretaria de Patrimônio,
Serviços Públicos e Transporte do Município de Caucaia/CE, conforme
projeto(s), que se realizará no dia 22 de maio de 2017 (22/05/2017), às
13:30hs. Referido EDITALpoderá ser adquirido no endereço acima, a partir
da data desta publicação, no horário de expediente ao público. Caucaia/CE,
18 de abril de 2017. Francisco Paulo Ravy Leite - Presidente da Comissão
Permanente de Licitação.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A Secretaria do Trabalho,
Emprego e Empreendedorismo da Prefeitura Municipal de Caucaia, em
cumprimento à ratificação procedida pelo (a) Sr (a). Ordenador (a) de
Despesas da Secretaria do Trabalho, Emprego e Empreendedorismo faz
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação nº
2017.03.02.002. OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua João Licinio,
477 - Centro - Caucaia/ destinado as instalações e funcionamento do SINE,
junto a Secretaria do Trabalho, Emprego e Empreendedorismo do
Município de Caucaia/CE. FAVORECIDO: JOANA PORTO DUTRA.
VALOR MENSAL: R$ 35.200,00(Trinta e cinco mil e duzentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: inciso X, do artigo 24, e parágrafo único do art.
26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa
de Licitação emitida e ratificada pelo Sr (a). Ordenador (a) de Despesas da
Secretaria do Trabalho, Emprego e Empreendedorismo. Caucaia/CE, 06 de
março de 2017. Laís de Miranda Sales Rocha. Ordenador (a) de Despesas da
Secretaria do Trabalho, Emprego e Empreendedorismo.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O (a) Secretaria do
Trabalho, Emprego e Empreendedorismo, da Prefeitura Municipal de
Caucaia, torna público o Extrato do Instrumento Contratual nº
2017.03.02.002, resultante da Dispensa de Licitação: 2017.03.02.002.
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DO TRABALHO,
EMPREGO E EMPREENDEDORISMO. OBJETO: Locação de imóvel
situado na Rua João Licinio, 477 - Centro - Caucaia/ destinado as
instalações e funcionamento do SINE, junto a Secretaria do Trabalho,
Emprego e Empreendedorismo do Município de Caucaia/CE. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 2301.04.122.0091.2.198. ELEMENTO DE
DESPESA: 33.90.36.00. CONTRATADO (A): JOANA PORTO DUTRA.
VALOR GLOBAL R$: 35.200,00( Trinta e cinco mil e duzentos reais).
PRAZO DE VIGENCIA: 31 de dezembro de 2017. ASSINA PELO
CONTRATANTE: Laís de Miranda Sales Rocha. Caucaia/CE, 14 de março
de 2017. Laís de Miranda Sales Rocha. Ordenador (a) de Despesas da
Secretaria de Do Trabalho, Emprego e Empreendedorismo.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A Secretaria de
Planejamento Urbano e Ambiental da Prefeitura Municipal de Caucaia, em
cumprimento à ratificação procedida pelo (a) Sr (a). Ordenador (a) de
Despesas da Secretaria de Planejamento Urbano e Ambiental faz publicar o
extrato resumido do processo de dispensa de licitação nº 2017.03.02.003.
OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Tobias Correia, 714 - Centro -
Caucaia/CE, destinada às instalações e funcionamento da SEPLAN, junto a
Secretaria de Planejamento Urbano e Ambiental do Município de
Caucaia/CE. FAVORECIDO: MARTON DE MOURA GONDIM. VALOR
MENSAL: R$ 49.550,00(Quarenta e nove mil quinhentos e cinqüenta
reais). FUNDAMENTO LEGAL: inciso X, do artigo 24, e parágrafo único
do art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. Declaração de
Dispensa de Licitação emitida e ratificada pelo Sr (a). Ordenador (a) de
Despesas da Secretaria de Planejamento Urbano e Ambiental. Caucaia/CE,
06 de março de 2017. Francisco José Caminha Almeida. Ordenador (a) de
Despesas da Secretaria de Planejamento Urbano eAmbiental.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O (a) Secretaria de
Planejamento Urbano e Ambiental, da Prefeitura Municipal de Caucaia,
torna público o Extrato do Instrumento Contratual nº 2017.03.02.003,
resultante da Dispensa de Licitação: 2017.03.02.003. UNIDADE
ADMINISTRATIVA: SECRETARIADE PLANEJAMENTO URBANO E
AMBIENTAL. OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Tobias
Correia, 714 - Centro - Caucaia/CE, destinada às instalações e
funcionamento da SEPLAN, junto a Secretaria de Planejamento Urbano e
Ambiental do Município de Caucaia/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2701.04.122.0091.2.245. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00.
CONTRATADO (A): MARTON DE MOURA GONDIM. VALOR
GLOBAL R$: 49.550,00 (Quarenta e nove mil quinhentos e cinqüenta
reais). PRAZO DE VIGENCIA: 31 de dezembro de 2017. ASSINA PELO
CONTRATANTE: Francisco José Caminha Almeida. Caucaia/CE, 06 de
março de 2017. Francisco José Caminha Almeida. Ordenador (a) de
Despesas da Secretaria de Planejamento Urbano eAmbiental.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A Secretaria de
Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Caucaia,
em cumprimento à ratificação procedida pelo (a) Sr (a). Ordenador (a) de

Despesas da Secretaria de Administração e Recursos Humanos faz
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação nº
2017.03.02.004. OBJETO: Locação de imóvel situada na Rua Plácido
Monteiro Gondim, 277 - salas 02 e 03 - Centro - Caucaia/CE, Destinado
às instalações e funcionamento da junta militar, junto a Secretaria de
Administração e Recursos Humanos do Município de Caucaia/CE.
FAVORECIDO: JOSÉ CHAGAS DE LIMA. VALOR MENSAL: R$
12.000,00(doze mil reais)). FUNDAMENTO LEGAL: inciso X, do
artigo 24, e parágrafo único do art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação emitida e
ratificada pelo Sr (a). Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de
Administração e Recursos Humanos. Caucaia/CE, 03 de março de 2017.
Luciana Nara Saraiva de Amorim. Ordenador (a) de Despesas da
Secretaria deAdministração e Recursos Humanos.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O (a) Secretaria de
Administração e Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de
Caucaia, torna público o Extrato do Instrumento Contratual nº
2017.03.02.004, resultante da Dispensa de Licitação: 2017.03.02.004.
U N I D A D E A D M I N I S T R AT I VA : S E C R E TA R I A D E
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. OBJETO: Locação
de imóvel situada na rua Placido Monteiro Gondim, 277 - salas 02 e 03 -
Centro - Caucaia/CE, Destinado às instalações e funcionamento da junta
militar, junto a Secretaria de Administração e Recursos Humanos do
Município de Caucaia/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1301.04.122.0091.2.150. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00.
CONTRATADO (A): JOSÉ CHAGAS DE LIMA. VALOR GLOBAL
R$: 12.000,00(doze mil reais). PRAZO DE VIGENCIA: 31 de dezembro
de 2017. ASSINA PELO CONTRATANTE: Luciana Nara Saraiva de
Amorim. Caucaia/CE, 03 de março de 2017. Luciana Nara Saraiva de
Amorim. Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Administração e
Recursos Humanos.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A Secretaria de
Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Caucaia,
em cumprimento à ratificação procedida pelo (a) Sr (a). Ordenador (a) de
Despesas da Secretaria de Administração e Recursos Humanos faz
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação nº
2017.03.02.005. OBJETO: Locação de imóvel situado na Rodovia CE
085 KM 03, 3120 - Parque Itapuã - Caucaia/CE, destinada as instalações e
funcionamento do Arquivo Municipal, junto a Secretaria de
Administração e Recursos Humanos do Município de Caucaia/CE.
FAVORECIDO: COMERCIAL VINAN MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA - ME. VALOR MENSAL: R$ 62.000,00(
Sessenta e dois mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: inciso X, do artigo
24, e parágrafo único do art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação emitida e ratificada
pelo Sr (a). Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Administração e
Recursos Humanos. Caucaia/CE, 03 de março de 2017. Luciana Nara
Saraiva de Amorim. Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de
Administração e Recursos Humanos.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O (a) Secretaria de
Administração e Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de
Caucaia, torna público o Extrato do Instrumento Contratual nº
2017.03.02.005, resultante da Dispensa de Licitação: 2017.03.02.005.
U N I D A D E A D M I N I S T R AT I VA : S E C R E TA R I A D E
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. OBJETO: Locação
de imóvel situado na Rodovia CE 085 KM 03, 3120 - Parque Itapuã -
Caucaia/CE, destinada as instalações e funcionamento do Arquivo
Municipal, junto a Secretaria de Administração e Recursos Humanos do
Município de Caucaia/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1301.04.122.0091.2.150. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.
CONTRATADO (A): COMERCIAL VINAN MATERIAL DE
C O N S T R U Ç Ã O LT D A - M E . VA L O R G L O B A L R $ :
62.000,00(Sessenta e dois mil reais). PRAZO DE VIGENCIA: 31 de
dezembro de 2017. ASSINA PELO CONTRATANTE: Luciana Nara
Saraiva de Amorim. Caucaia/CE, 03 de março de 2017. Luciana Nara
Saraiva de Amorim. Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de
Administração e Recursos Humanos.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A Secretaria de
Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Caucaia, em cumprimento à
ratificação procedida pelo (a) Sr (a). Ordenador (a) de Despesas da
Secretaria de Infraestrutura faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação nº 2017.03.02.006. OBJETO: Locação de imóvel
situado na Rodovia CE - 090, 1076 - Pavimento superior - Itambé -
Caucaia/CE, destinado as instalações e funcionamento da secretaria, junto
a Secretaria de Infraestrutura do Município de Caucaia/CE.
FAVORECIDO: MARIA EDILEUZA DA SILVA MATERIAL
ELETRICO - ME. VALOR MENSAL: R$ 89.500,00(Oitenta e nove mil e
quinhentos reais). FUNDAMENTO LEGAL: inciso X, do artigo 24, e
parágrafo único do art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida e ratificada pelo Sr (a).
Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Infraestrutura. Caucaia/CE, 03
de março de 2017. Kleber Correia Lima Filho. Ordenador (a) de Despesas
da Secretaria de Infraestrutura.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O (a) Secretaria de
Infraestrutura, da Prefeitura Municipal de Caucaia, torna público o Extrato
do Instrumento Contratual nº 2017.03.02.006, resultante da Dispensa de
Licitação: 2017.03.02.006. UNIDADE ADMINISTRATIVA:
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. OBJETO: Locação de imóvel
situado na Rodovia CE - 090, 1076- Pavimento superior - Itambé -
Caucaia/CE, destinado as instalações e funcionamento da secretaria, junto
a Secretaria de Infraestrutura do Município de Caucaia/CE. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0901.04.122.0091.2.100. ELEMENTO DE
DESPESA: 33.90.39.00. CONTRATADO (A): MARIA EDILEUZA DA
SILVA MATERIAL ELETRICO - ME. VALOR GLOBAL R$:
89.500,00(Oitenta e nove mil e quinhentos reais). PRAZO DE
VIGENCIA: 31 de dezembro de 2017. ASSINA PELO CONTRATANTE:
Kleber Correia Lima Filho. Caucaia/CE, 03 de março de 2017. Kleber
Correia Lima Filho. Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de
Infraestrutura.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A Secretaria de Patrimônio,
Serviços Públicos e Transporte da Prefeitura Municipal de Caucaia, em
cumprimento à ratificação procedida pelo (a) Sr (a). Ordenador (a) de
Despesas da Secretaria de Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte faz
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação nº
2017.03.02.007. OBJETO: Locação de imóvel situado na Rodovia CE –
090, 1076 - Pavimento térreo - Itambé - Caucaia/CE, destinado as
instalações e funcionamento da secretaria, junto a Secretaria de
Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte do Município de Caucaia/CE.
FAVORECIDO: MARIA EDILEUZA DA SILVA MATERIAL
ELETRICO - ME. VALOR MENSAL: R$ 60.500,00( Sessenta mil e
quinhentos reais). FUNDAMENTO LEGAL: inciso X, do artigo 24, e
parágrafo único do art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida e ratificada pelo Sr (a).
Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Patrimônio, Serviços Públicos
e Transporte. Caucaia/CE, 03 de março de 2017. Miguel Carolino de
Amorim. Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Patrimônio, Serviços
Públicos e Transporte.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O (a) Secretaria de
Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte, da Prefeitura Municipal de
Caucaia, torna público o Extrato do Instrumento Contratual nº
2017.03.02.007, resultante da Dispensa de Licitação: 2017.03.02.007.
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE PATRIMÔNIO,
SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTE. OBJETO: Locação de imóvel
situado na Rodovia CE - 090, 1076- Pavimento térreo - Itambé -
Caucaia/CE, destinado as instalações e funcionamento da secretaria, junto
a Secretaria de Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte do Município
d e C a u c a i a / C E . D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A :
2601.04.122.0091.2.165. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.
CONTRATADO (A): MARIA EDILEUZA DA SILVA MATERIAL
ELETRICO  -  ME. VALOR  GLOBAL R$:  60.500,00(Sessenta  mil  e
quinhentos reais). PRAZO DE VIGENCIA: 31 de dezembro de 2017.
ASSINA PELO CONTRATANTE: Miguel Carolino de Amorim.
Caucaia/CE, 03 de março de 2017. Miguel Carolino de Amorim.
Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Patrimônio, Serviços Públicos
e Transporte.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de Caucaia, em cumprimento à ratificação
procedida pelo (a) Sr (a). Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de
Saúde faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de
licitação nº 2017.03.10.003. OBJETO: Locação de Imóvel situado na
Rua 09, 169 - Vicente Arruda - Caucaia/CE, destinados as instalações e
funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, junto a
Secretaria de Saúde do Município de Caucaia/CE. FAVORECIDO:
TEREZINHA ARAÚJO GOIS. VALOR MENSAL: R$ 23.000,00(
Vinte e três mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: inciso X, do artigo 24,
e parágrafo único do art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação emitida e ratificada
pelo Sr (a). Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Saúde.
Caucaia/CE, 14 de março de 2017. Auricelia Fernandes de Oliveira.
Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Saúde.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O (a) Secretaria de
Saúde, da Prefeitura Municipal de Caucaia, torna público o Extrato do
Instrumento Contratual nº 2017.03.10.003, resultante da Dispensa de
Licitação: 2017.03.10.003. UNIDADE ADMINISTRATIVA:
SECRETARIA DE SAÚDE. OBJETO: Locação de Imóvel situado na
Rua 09, 169 - Vicente Arruda - Caucaia/CE, destinados as instalações e
funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, junto a
Secretaria de Saúde do Município de Caucaia/CE. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0621.10.302.0014.2.028. ELEMENTO DE
DESPESA: 33.90.36.00. CONTRATADO (A): TEREZINHA
ARAÚJO GOIS. VALOR GLOBAL R$: 23.000,00(Vinte e três mil
reais). PRAZO DE VIGENCIA: 31 de dezembro de 2017. ASSINA
PELO CONTRATANTE: Auricelia Fernandes de Oliveira.
Caucaia/CE, 14 de março de 2017. Auricelia Fernandes de Oliveira.
Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Saúde.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A Secretaria de
Planejamento Urbano e Ambiental da Prefeitura Municipal de Caucaia,
em cumprimento à ratificação procedida pelo (a) Sr (a). Ordenador (a)
de Despesas da Secretaria de Planejamento Urbano e Ambiental faz
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação nº
2017.03.14.006. OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Joaquim
Mota e Silva, 56 sala 01 - Grilo - Caucaia/CE, destinado às instalações e
funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho - TRT, junto a
Secretaria de Planejamento Urbano e Ambiental do Município de
Caucaia/CE. FAVORECIDO: FRANCISCO FURTADO DE
OLIVEIRA. VALOR MENSAL: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos
reais). FUNDAMENTO LEGAL: inciso X, do artigo 24, e parágrafo
único do art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida e ratificada pelo Sr (a).
Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Planejamento Urbano e
Ambiental. Caucaia/CE, 16 de março de 2017. Francisco José Caminha
Almeida. Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Planejamento
Urbano eAmbiental.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O (a) Secretaria de
Planejamento Urbano eAmbiental, da Prefeitura Municipal de Caucaia,
torna público o Extrato do Instrumento Contratual nº 2017.03.14.006,
resultante da Dispensa de Licitação: 2017.03.14.006. UNIDADE
ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
URBANO E AMBIENTAL. OBJETO: Locação de imóvel situado na
Rua Joaquim Mota e Silva, 56 sala 01 - Grilo - Caucaia/CE, destinado às
instalações e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho - TRT,
junto a Secretaria de Planejamento Urbano e Ambiental do Município
d e C a u c a i a / C E . D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A :
2701.04.122.0091.2.245. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00.
CONTRATADO (A): FRANCISCO FURTADO DE OLIVEIRA.
VALOR GLOBAL R$: 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). PRAZO
DE VIGENCIA: 31 de dezembro de 2017. ASSINA PELO
CONTRATANTE: Francisco José Caminha Almeida. Caucaia/CE, 16
de março de 2017. Francisco José Caminha Almeida. Ordenador (a) de
Despesas da Secretaria de Planejamento Urbano eAmbiental.


